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ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR
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MENSAGEM NO í059

EXCELENTíSSIUO SENHOR
DEPUTADAS E SENHORES
LEGISLATIVA DO ESTADO

650do 34. art. 38. aÉ- 3 e art.42

"Art. 16.

Fls

PRESIDENTE, SENHORAS
PUTADOS DA ASSEMBLEIA

No uso da competência privativa que me é outorgada pelo $ 1o
do art. 54 da Constituição do Estado, comunico a esse colendo Poder Legisla-tivo que Oeiidi
vetaroincisollldocaputdoart.í6,oart.28,oarl.2g,oarr.30,o$50doart.34,oart.3g,
o art. 39 e o art. 42 do autógraÍo do Projeto de Lei no 27012021, que "lnstitui a política
Estadual de Transição Energética Justa e o Polo de Transição Energética Justa do Sul do
Estado de Santa Catarina e estabelece outras providências", por serem inconstitucionais,
com fundamento no Parecer no 72022, da procuradoria-Geraido Estado (pGE).

Estabelecem os dispositivos vetados:

lnciso lll do capuf do art. 16. art.2g. art.29. art.30.

lll - o Comitê Administrativo de Acompanhamento da Execução
do Plano de Transição Justa do Polo de Transição Energética iusta do Sul do Estado de
Santa Catarina; e

Art. 28. Fica instituído o Comitê Administrativo de
Acompanhamento da Execução do plano de Trgnsição Justa do polo de Transição
Energética Justa do sul do Estado de santa catarllra com a finalidade de:

| - afticular, coordenar e supervisionar as atividades e os planos
de ação definidos no âmbito do Comitê Técnico; e

ll - aprovar o Plano de Transição Justa do polo de Transição
Energética Justa do Sul do Estado de Santa Catarina.

Art. 29. O Comitê Administrativo de Acompanhamento da
Execução do Plano de Transição Justa do Polo de Transição Energética Justa do Sul do
Estado de santa catarina será composto pelos seguintes membros:
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ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

Fls
o
a.ô

ll - 1 (um) representante das Associações Comerciais e
lndustriais da área de abrangência do polo;

lll - 1 (um) representante de cada Associação de Município na
área de abrangência do Polo;

lV - 1 (um) representante do Sindicato da lndústria do Carvão
do Estado de Santa Catarina;

V - I (um) representante da Federação lnterestadual dos
Trabalhadores na lndústria de Extração de Carvão no sul do país - pR/RS/sc;

Vl - 1 (um) representante da Associação Beneficente da
lndústria Carbonífera de Santa Catarina; e

Vll - 1 (um) representante da sociedade civil.

Parágrafo único. A função de membro do Comitê não é
remunerada, tem caráter público relevante e o seu exercício é considerado prioritário e de
interesse público.

Art. 30. O Governo do Estado de Santa Catarina prestará apoio
administrativo para a execução do trabalho realizado pelo Comitê Administrativo de
Acompanhamento da Execução do Plano de Transição Justa do Polo de Transição
Energética Justa do Suldo Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. As despesas de viagem dos membros do
Comitê serão cobertas pelas entidades que representam.

Art.34.

S 5o As empresas geradoras, operadoras de distribuição e de
transmissão de energia instaladas no Estado de Santa Catarina deverão inúestir, no
mínimo, 5% (cinco por cento) da verba destinada à pesquisa e ao desenvolvimento (p&D),
de que tratam a Leifederal no 9.991, de 2000, e a Lei nô 10.297, de 19g6, em proyeìos dõ
desenvolvimento tecnológico relativos à utilização e/ou destinação de subprodutos e
resíduos, ao tratamento dos gases produzidos e a tecnologias de baixo carbono da
combustão de carvão mineral, em observância ao disposto no art. 1o da Resolução no 2,
de 10 de fevereiro de 2021, do Conselho Nacional de Política Energética (CNPE):

Art. 38. Fica criado o Fundo Estadual de Transição Energética
Justa (FETEJ-SC), vinculado à Secretaria de Estado do DesenvolvimeÃto Econômico
Sustentável (SDE), gomo gbjetivo deprestarsuporte Íinanceiro aoPlano de Transição
Energética Justa do Sul do Estado de Santa Catarina.

2revp_Pl_270_21 PGE
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

S 1o A gestão executiva do FETEJ-SC será operaciona
controlada e contabilizada pela SDE, com nomenclatura de contas próprias, obedecidas a
legislação federal específica e as orientações estaduais sobre normas de pagamento e
movimentação de contas

S 2o O FETEJ-SC será constituído de recursos provenientes de:

I - dotação consignada anualmente no orçamento do Estado e
verbas adicionais que a lei estabelecer no decurso de cada exercício, bem como quaisquer
outros incentivos governamentais;

ll - devolução voluntária de recursos financeiros oriundos da
participação dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público do Estado de Santa
Catarina e do Tribunal de Contas do Estado na Receita Líquida Disponível não utilizada e
restituída ao Poder Executivo;

lll doações, auxílios, contribuições, subvenções,
transferências e legados de entidades nacionais e internacionais, governamentais e não
governamentais;

lV doações efetuadas por contribuintes tributários
estabelecidos no Estado, em contrapartida a benefícios fiscais concedidos na forma de
convênio aprovado pelo Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), desde que
a este Fundo destinadas;

V - receitas decorrentes da aplicação de seus recursos;

Vl - produto das aplicações no mercado financeiro e das vendas
de materiais, publicações e eventos realizados;

Vll - receitas advindas de convênios, acordos, contratos ou
instrumentos congêneres realizados com entidades governamentais e não
governamentais, nacionais e estrangeiras;

Vlll - transferências da União; e

lX - outros recursos que lhe venham a ser destinados

S 3o A movimentação e aplicação dos recursos do FETEJ-SC
dependerão de autorizaçáo do Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico
Sustentável.

Art. 39. O Chefe do Poder Executivo encaminhará à Assembleia
Legislativa projetos de lei para promover as adequações necessárias:

| - no Plano Plurianual para o quadriênio 2020-2023; e

ll - na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2021, criando
a unidade orçamentária do FETEJ-SC, com a abertura de credito especial.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

Art. 42. Aquele que utiliza recursos minerais, para evitar a sua
possível responsabilizaçáo por eventuais danos ambientais, deverá adquirir somente
recursos provenientes de atividades devidamente licenciadas pelo órgão ambiental
competente, sendo vedada a utilização de recursos minerais de atividades náo licenciadas,
nos termos da legislação em vigor.

Parágrafo único. A mera aquisição de recursos minerais
provenientes de empreendimentos minerários licenciados não é causa de
responsabilizaçâo do adquirente pela reparação de possíveis danos ambientais
decorrentes da implantação, operação e/ou fechamento das unidades mineiras, inclusive
danos ocorridos após o encerramento das atividades minerárias.D

Razões do veto

O inciso lll do capuÍ do art. 16 e os arts. 28, 2g e 30 do pL
no 27012021, ao pretenderem criar o Comitê Administrativo de Acompanhamento da
Execução do Plano de Transição Justa do Polo de Transição, órgão não previsto no teor
original da proposíção governamental, e os arts. 38 e 39 do PL, ao pretenderem criar o
Fundo Estadual de Transição Energética Justa (FETEJ-SC), tambem não previsto
originalmente, e estabelecer que ele seja gerido pela Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Econômico Sustentável (SDE), estão eivados de inconstitucionalidade
formal por vício de íniciativa, uma vez que compete ao Chefe do Poder Executivo legislar
sobre a organização e o funcionamento da Administração Pública, t de
inconstitucionalidade material, dado que contrariam os princÍpioé Oa inOependência e
harmonia dos Poderes e da reserva de administração, ofendendo, assim, o disposto no
art. 32, no inciso Vl do $ 20 do art. 50 e no inciso lV do capuÍ do art. 71 da Constiiuição do
Estado.

Os arts. 38 e 39 do pL também padecem de
inconstitucionalidade material por ofensa ao disposto no inciso XIV do capui do art. 167 da
Constituição da República (CRFB), ao pretenderem criar fundo público sem a comprovação
da impossibilidade de que os objetivos do Plano de Transição Energética Justa do Sul-do
Estado de Santa Catarina pudessem ser alcançados mediante a v-inculação de receitas
orçamentárias específicas ou mediante a execução direta por programação orçamentária
e financeira de órgão ou entidade da Administração pública.

Além do mais, o inciso ll do g 20 do art. 38 do pL também está
eivado de inconstitucionalidade material por ofensa ao disposto no inciso lV do capuÍ do
art' 167 e nos SS 1" e 20 do art. 168 da CRFB, ao pretender estabelecer que poderão
constituir o FETEJ-SC os recursos provenientes da devolução voluntária de recursos
financeiros oriundos de duodécimos orçamentários, uma vez qúe e vedada a transferência
a fundos de recursos financeiros oriundos de repasses duodecimais.

Já o g 50 do art. 34 do PL, ao pretender estabelecer obrigação de
investimento a ser cumprida pelas empresas geradoras, operadoras de distribuiçãó e de
transmissão de energia instaladas no Estado, está eivado de inconstitucionalidadê formal,
uma vez que invade competências exclusiva e privativa, respectivamente, da União para
explorar os serviços e as instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos
cursos de água e para legislar sobre o assunto, ofendendo, assim, o disposto naàlínea ,'b"

do inciso Xll do caput do art. 21 e no inciso lv do caput do art. 22 da CRFB.

4rcvp_PL_270_2 1_PGE
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ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

Por fim, o arl. 42 do PL, ao pretender estabelecer um possível
excludente de responsabilização ambiental, está eivado de inconstitucionalidade formal
orgânica, eis que viola expressamente norma geral sobre responsabilidade por dano ao
meio ambiente editada pela União ($ 1o do art. 14 da Leifederal no 6.938, de 31 de agosto
de 1981), de observância obrigatória pelos demais entes da Federação, inobservãndo,
desse modo, o disposto nos $$ 10 a 40 do art. 24 da CRFB. Ademais, faz-se necessária a
oposição de veto, por arrastamento, ao parágrafo único do arL.42, uma vez que a finalidade
deste restaria prejudicada.

Nesse sentido, a PGE recomendou vetá-los, manifestando-se
nos seguintes termos:

[...] especificamente em relação à terceira emenda aditiva (incluiu o
$ 5o ao art. 34), constata-se vício de inconstitucionalidade formal por
invasão da competência privativa da União para legislar sobre energia
(art.22,lV, da CF/88).

t..l
De maneira abreviada, há limitação aos Estados em emitir
norma legal que aborde matérias afetas à energia elétrica,
entendimento este pacificado nos Tribunais superiores em diversos
julgados que abordam a invasão de leis estaduais em tema privativo
da União.

A CF/88 alocou à União a competência prioritária parc a temática de
energia, atribuindo a ela a competência privativa para legislar sobre
energia (art.22,lV), bem como para explorar os serviços e instalações
de energia elétrica e o aproveitamento energético dos cursos de água
(art. 21, Xll, 'b'), seja diretamente, seja mediante autorização,
concessão ou permissão.

O tema energia é predominantemente nacional, que demanda
uniformidade de tratamento, e tem relevância para o desenvolvimento
econômico e para a satisfação de necessidades básicas da população.
Eis porque, repita-se, a CF/88 alocou privativamente à União a
competência para legislar sobre o tema e para disponibilizar (e regular)
esses serviços para toda a população.

t...1

Com efeito, o parágrafo acrescido ao art. 34 do pL traz em seu bojo
obrigações às concessionárias de distribuição de energia elétricã,
ultrapassando a competência legislativa do Estado, sendo eivada de
manifesta inconstitucionalidade formal orgânica.

Nesse sentido, cumpre destacar recente decisão do STF,
que declarou a inconstitucionalidade de lei estadual, que proibia
o corte de serviços essenciais (neles incluÍdo o de distribuição
de energia elétrica), sob o "firme entendimento no sentido da
impossibílidade de interferência do Estado-membro, mediantea edição de leis estaduais, nas relações jurídico-contratuais
entre Poder concedente federal e as empresas concessionárias,
especificamente no que tange a alterações das condições
estipuladas em contrato de concessão de serviços públicos, sob
Fgimg federal." (ADl 3866, Min. Gilmar Mendes, Trìbunat pteno,
Dje 16/09/2019)
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

E ainda "é igualmente por meio da legislaçáo da pessoa polít
concedente que haverá de ser definidos os termos da relação jurídica
entre usuários e concessionárias de servíço público (art. 175, caput,
e ll, da CF)". Daí porque as "competências para legislar sobre energia
elétrica e para definir os termos da exploração do serviço de seu
fornecimento, inclus ive sob regime de concessão, cabem
privativamente à União, nos termos dos arts. 21, Xll, 'b'; 22, lV e 175,
da Constituição." (AD|4925, Min. TeoriZavascki, Dje 10/03/2015)
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t..l
Dessa forma, ao lrazer obrigações aos concessionários de geração,
transmissão e distribuição de energia elétrica não entabuladas entre o
poder concedente (no caso, a União), o $ 5o do art. 34, introduzido por
emenda parlamentar, revela-se ínconstitucional, por invadir
competência legislativa privativa do ente federal.

Outro dispositivo, modificado por emenda parlamentar, que merece
digressões sobre a sua constitucionalidade formal, é o caput do art. 42,
bem como o acréscimo do seu parágrafo único [A emenda parlamentar,
por sua vez, modificou o caput e acrescentou o parágrafo únicol.

t.l
A técnica legislativa adotada no art. 42, ao dispor ,'para evitar a sua
possível responsabilizaçâo por eventuais danos ambientais,,, parece,
salvo melhor juízo, adicionar uma excludente de responsabilização
ambiental, estreitando o sentido abrangente conferido ao instituto da
responsabilidade por dano ambiental, consagrada na constituição
Federal, na legislação federal e reafirmada pela jurisprudêncía pacíÍica
do STF.

Primeiramente, é cediço que, conforme o art. 24, Vlll, da CF/gg,
compete à União, Estados e DF legislar concorrentemente sobre
responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens
e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico.
Ou seja, na existência de normas gerais federais, compete aos fltaOos
suplementarem a legislação federal.

Nesta linha, a União adotou a teoria do risco integral para reger a
responsabilidade civil por danos ambientais, de natureza objetiva,
previsto, genericamente, no art. g2Z do Código Civil e,
especificamente, nos termos do art. 14, S jo, da Lei no 6.93g/19gj,
recepcionado pelo arl.225, $$ 2" e 3", da CF/88 [...].

O objetivo da norma é garantir a reparação do dano,
independentemente da verificação de culpa, haja vista que a reparação
do dano ao meio ambiente é direito fundamental indisponível, já tendo
sido reconhecido pelo STF, inclusive, a imprescritibilidâde da
pretensão de reparação civil de dano ambiental (STF, plenário,
RE 654833, Rel. Alexandre de Moraes, julgado em20104/2020).

o superior Tribunal de Justiça, em julgamento de Recurso Repetitivo,
acolheu a teoria do risco integral, nos seguintes termos:

"Para fins do art. 543-C do Código de processo Cívil: a) a
responsabilidade por dano ambiental e objetíva, informada pela teoria
do risco integral, sendo o nexo de causalidade o fator aglutinante que
permite que o risco se integre na unidade do ato, sendõ descabida a
invocação, pela empresa responsável pelo dano ambiental, de
excludentes de responsabilidade civil para afastar sua obrigação de
!n!9ry1arl' (STJ, REsp 13T42B4\MG, Ret. Min. Luis Fetipe óaíomao,
j.27t08t2014)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

Em julgados mais recentes, o STJ assentou que a responsabilidade
civil por danos ambientais e objetiva e solidária, de todos os agentes
que obtiveram proveito da atividade que resultou no dano ambiental,
"não com fundamento no Código de Defesa do Consumidor, mas pela
aplicação da teoria do risco integral ao poluidor-pagador prevista na
legislação ambiental @rt.14, g 1o, da Lei6.938/1981) combinado com
o art. 942, do Código Civit".

Assim, pela legislação federal, o poluidor responde mesmo em caso de
dano involuntário, e não se exige previsibilidade ou má-fé de sua parte,
pois é suficiente um enfoque causal material. o empreendedor aceita
as consequências de sua atividade de risco. Essa conclusão decorre
notadamente dos princípios da prevenção, da precaução, do
poluidor-pagador, do desenvolvimento sustentável e da equidade
intergeracional.

t..1

Veja-se que a União, no exercício de sua competêncía para legislar
sobre normas gerais em matéria de responsabilidade por dànos
ambientais, dispôs que qualquer um gue polua, seja ele um poluidor
direto ou indireto, e ainda que tenha adquirido recursos provenientes
de atividades licenciadas, terá a obrigação de reparar o dano ambiental
causado, adotando o princípio do "poluidor-pagador". Logo, não podem
os Estados, no exercício da competência suplementar, disporem de
forma contrária, restringindo o alcance da norma geral.

Por isso, entende-se que a expressão "para evitar a sua possível
responsabilizaçâo por eventuais danos ambientais,', no sentido de
adicionar uma cláusula excludente de responsabilização, restringe o
alcance amplo da norma geral, configurando uma inconstitucionalidade
formalorgânica.

[...] insta esquadrinhar em que hipótese as emendas ao pL deflagrado
pelo Chefe do Executivo são válidas.

O ponto de partida é o texto constitucional, e de acordo com a
manifestação do constituinte não será admitido aumento de despesa
prevista nos projetos de iniciativa exclusiva do presidente da
República, ressalvado o disposto no art. 166, SS 30 e 4o (art.63, l).
Deste modo, percebe-se que não existem restrições ao poder de
emendar quando o projeto for oriundo do Executivo, desde que não
haja incremento de dispêndio.

{ Rar da limitação expressa do poder de emendar, o Supremo Tribunal
Federal (STF) erigiu outra que "deve ser observada, por consequência
lógica do sistema - a emenda deve guardar pertinência temática com
o projeto de iniciativa privativa, para prevenir a fraude a essa mesma
reserva" [...].

Nessa senda, é possível visualizar que duas emendas parlamentares
apresentadas tratam de matéria reservada à iniciativa do chefe do
Poder Executivo: (i) a primeira emenda aditiva, que instituiu o
Comitê Administrativo de Acompanhamento da Execução do
Plano de Transição Justa do polo de Transição Enêrgética
Justa do Suldo Estado de Santa Catarina (art. 1ô, inciso lll, e ais. 2g
a 30 do Autógrafo); e (ii) quarta emenda aditiva, que criou o Fundo
Estaduaj de Transição Energética Justa (FETEJ-sC) (arts. 3B e 39 do
Autógrafo).

Deve-se, então, avaliar se essas emendas cumpriram as límitaçôes
que lhe são impostas pela literatura jurídica [...].

7mvp_PL_270_21_PcE
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ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

[...] na visão desta subscritora, as duas emendas acima mencionadas
não possuem afinidade lógica com o projeto de Lei apresentado
originalmente pelo Chefe do Poder Executivo. A primeira, por criar órgão
nãoprevisto ori g ina lmente (com itê Adm in istrativo de Acompan h ameìto
da Execução do Plano de Transição Justa do polo de Transição); a
segunda, por criar um fundo especial não previsto originalineirte,
atribuindo novo encargo à sDE na gestão de seus recursos. Violou-se,
assim, a iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo.

Lei que verse sobre a criação e a estruturação de órgãos da
administração pública é de iniciativa privativa do Chefe dó poder
Executivo (art.61, S 1o, ll, "e", da CF, e art. 52,Vt, da CE/SC).

Por sua vez, o art. 165, $ So, l, da CF/88, estabelece que a lei
orçamentária anual compreenderá "o orçamento fiscal referente aos
Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da administração
lireta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo po-der
Público".

Como se depreende da textualidade do dispositivo, o Constituinte
admite a existência de fundos no âmbito de cada poder. Assim sendo,
cada Poder (ou órgão autônomo, como o Ministério público) deve ser
o responsável por gerir seus próprios fundos, como corolário da sua
autonomia adminístrativa e financeira.

Como a gestão de fundos públicos implica interferência na organização
administrativa, a deflagração do processo legislativo destinado a instituir
fundo é reservada a cada Poder que detem a íniciativa legislativa para a
criação dos órgãos responsáveis pela administração do fundo e pelo
atendimento das finalidades que motivaram a sua instituição.

Há de se ressaltar que, em razáo da natureza das funções que
desempenha, o Poder Executivo é responsável pela gestão-de maior
parte dos fundos especiais. Logo, os fundos administrãdos por órgãos
ou entidades desse Poder, no âmbito do Estado de santá cataiina,
devem, à luz do exposto, ser instituídos por lei de iniciativa do
Governador do Estado.

Dito isso, verifica-se que a emenda parlamentar, ao acrescentar ao pL
os artigos 38 e 39, visa a instituir um fundo a ser gerido pela SDE,
órgão do Poder Executivo, versando inequivõcamente sobre
organização e funcionamento da Administração pública, na medida em
que interfere diretamente nas atribuições daquela secretaria de
Estado, outorgando-lhe o dever de gerir os recursos do fundo cuja
criação é pretendida.

Çqmo é cediço, a dicção dos arts. 50, S 20, Vl, e art. 71,|V, ambos da
CE/SC, impõe que projetos de lei sobre organizaçáo e funcionamento
da.Administração Pública, no âmbito do poder Exécutivo, só podem ter
validade se instaurados pelo Governador do Estado, o gue não foi o
caso deste dispositivo.

Nesse sentido:

Tratando-se de projeto de lei de iniciativa privativa do chefe do poder
Executivo,. não pode o Poder Legislativo assinar-lhe prazo para o
exercício dessa prerrogativa sua. Não havendo aumento de de'spesa,
o. Pode.r L_egislativo pode emendar projeto de iniciativa privativa do
chefe do Poder Executivo, mas esse poder não e ilimitádo, não se
estendendo ele a emendas que não guardem estreita pertinência com
o.objeto do projeto encaminhado ao Legislativo pelo Executivo e que
digam respeito a matéria que também éla inicialiva privativa daquela
autorid^1d^e.' (ADl 546, rel. min. Moreira Alves, julgamento em
í 1-3-1999, Plenário, DJ de 14-4-2000.) No mesmo seritiOã: ADt 2.305,
rel. min. Cezar Peluso, julgamento em 30-6-2011, plenário, DJE
de 5-8-2011 .
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ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

I.1
Portanto, entende-se que as emendas parlamentares que criaram o
Comitê Administrativo de Acompanhamento da Execução do plano de
Transição Justa (arts. 28 a 30 do Autógrafo) e o Fundo Estadual de
Transiçâo Energética Justa (FETEJ-SC) (arts. 38 e 39 do Autógrafo)
não guardam pertinência temática e afinidade lógica com o pL
originalmente proposto pelo Chefe do Poder Executivo, motivo pelo
qual são inconstitucionais sob o ponto de vista formal.

t...I

No entanto, ainda que o intérprete visualize certa pertinência temática
e afinidade lógica das emendas parlamentares apresentadas com o pL
original, tais emendas não passam pelo crivo da constitucionalidade
material, conforme se demonstrará.

t...1

Entende-se que essas emendas parlamentares interferiram na
organização e no funcionamento da Administração Pública, invadindo
esfera de atuação própria do Executivo, fulminando a reserva de
admínistração. Explica-se. Segundo Rafael Carvalho Rezende, há
duas espécies de reserva da administração: uma geral e outra
específica. A primeira, associada à ideia de separação dos poderes,
pauta-se na vedação às invasões de um Poder no núcleo essencial
das funções típicas de outro. Decorre da reserva geral a proibição,
voltada ao Legislativo e ao Judiciário, para que esses poderes, a
pretexto de atuar no âmbito de suas funções típicas, não adentrem no
campo da função administrativa, notadamente no mérito
administrativo.

Por sua vez, a reserya específica de administração configura-se
quando o ordenamento jurídico - sobretudo, a Constituição - destacar
determinada matéria da seara do Parlamento, atribuindo a
competência para normatizá-las exclusivamente ao Poder Executivo.

Por meio dessa reserva, é defeso ao Poder Legislativo (ou quem
exerça atipicamente a função legislativa) invadir o campo da execução
da lei, próprio da Administração Pública. Em outras palavras, não é
possível, a pretexto de se exercer a função legislativa, a invasão do
espaço da função administrativa, seja pela utilização desnecessária e
abusiva de leis de efeitos concretos ou de leis de caráter específico
(afastando-se do caráter geral e abstrato dos atos legislativos), seja
pela regulamentação legal exacerbadamente minuciosa nos campos
em que se requer maior margem de atuação da Administração - por
atos abstratos ou mesmo concretos.

t..1

Veja-se que as emendas parlamentares versam inequivocamente
sobre a organização e o funcionamento da Administração pública, na
medida em gue interferem diretamente nas atribuições da SDE,
outorgando-lhe a presidência e a gestão de um comitê Administrativo,
bem como o dever de gerir os recursos do fundo cuja críação se
pretende.

Assim, entende-se gue as emendas violam o princípio da separação
dos poderes, por adentrarem em matéria reservada à Administração
Pública.

Além disso, no que tange à criação do fundo especíal, é preciso tecer
alguns comentários sobre a sua constitucionalidade.

I

64
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ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

[...] o Constituinte Reformador incluiu, pela Emenda Constitucional
no 10912021, o inciso XIV no art. 167. Com a inovação, a CF/gg
passou a vedar a criação de fundo se os objetivos deste puderem ser
atingidos mediante a vinculação de receitas orçamentárias ou
mediante a mera execução do orçamento. Eis o teor do novel
dispositivo constitucional:

'Art. 167 São vedados:

(. )

XIV - a criação de fundo público, quando seus objetivos puderem ser
alcançados mediante a vinculação de receitas orçamentárias
específicas ou mediante a execução direta por programação
orçamentária e financeira de órgão ou entidade da administração
pública."

No presente caso, a emenda parlamentar não justificou a necessidade
de criação do fundo. Ou seja, não houve comprovação da
impossibilidade de que os objetivos da Política Estadual de Transição
Energética pudessem ser alcançados mediante a vinculação de
receitas orçamentárias específicas ou mediante a execução direta por
programação orçamentária e financeira do órgão ou entidade da
administração pública, motivo pelo qual entende-se que a instituição
do Fundo Estadual de Transição Energética Justa, por emenda
parlamentar, é materialmente inconstitucional, por ferir o art. 167, XlV,
da CF/88.

Além disso, o inciso ll do g 2o do art. 38 (incluído pela emenda
parlamentar que criou o fundo especial) dispõe que o fundo será
constituído por recursos provenientes de "devolução voluntária de
recursos financeiros oriundos da participação dos poderes Legislativo
e Judiciário, do Ministerio Público do Estado de Santa Catarina e do
Tribunal de Contas do Estado na Receita Líquida Disponível não
utilizada e restituída ao Poder Executivo".

Ocorre que a origem de tais recursos é formada, em grande parte, por
receitas provenientes da arrecadação de impostos. Desse modo, o
dispositivo em comento acarreta, por via transversa, a afetação do
fundo de receitas públicas cuja destinação é vedada, nos termos do
art. 167,|V, da CF/88 [...].

E que a receita de impostos, uma vez entregue pelo poder Executivo
aos demais poderes e órgãos autônomos, na forma de duodécimos
(art. 168, CFl88 ), não perde a natureza tributária, caso lhe seja dada
outra destinaçâo.

Forte nessas premissas, em situação análoga à examinada, no
julgamento da ADI 6045, o STF declarou a inconstitucionalidade de
norma estadual que destinava a fundo estadual os superaviÍs
financeiros do orçamento do Poder Judiciário.

t...1

Sobre o assunto, vale mencionar que o Constituinte Reformador, por
meio da Emenda Constitucion al no 1091202j, conferiu maior segurança
ao tema, ao inserir os $$ 1o e 20 no art. 168 da CFl88.

t...1

No $ 1o, veiculou-se uma regra específica que proíbe a transferência a
fundos de recursos financeiros oriundos de repasses de duodécimos,
em harmonia com o citado entendimento do STF.
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.JRlA

ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

Ëls

O S 2", por sua vez, passou a disciplinar expressamente a destinação
de eventual resultado superavitário do orçamento dos demais poderes
e órgãos autônomos, não dando margem a que tais valores sejam
transferidos a fundos. Como se percebe da leitura do preceito, o saldo
será (i) restituído à conta única do tesouro; ou (ii) deduzido das
parcelas entregues no ano seguínte.

De fato, o inciso ll do g 20 do art. 38 do Autógrafo não está em
consonância com as mencionadas inovações constitucionais.

tl
Feitas essas consideraçóes, entende-se que também o inciso ll do
$ 20 do art. 38 do Autógrafo do Projeto de Lei é inconstitucional, por
víolação aos arts. 167 , lV , e art. 1ô8, S$ 1o e 20, ambos da CF/88.

Diante de todo o exposto, opina-se pelo veto:

a) do inciso lll do art. 16 e dos arts.28,29 e 30 do Autógrafo,
acrescidos por emenda parlamentar, por inconstitucionalidade formal
(ausência de pertinência temática) e inconstitucionalidade material
(invasão na esfera de reserva de administração, ferindo princípio da
separação dos poderes);

b) do $ 50 do art. 34 do Autógrafo, acrescido por emenda parlamentar,
por inconstitucionalidade formal orgânica (invasão de competência
privativa da União para legislar sobre energia, bem como para explorar
os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento
energético dos cursos de água (arl. 22,|V, e art. 21 , Xll, "b", da CF/Bg);

c) dos arts. 38 e 39 do Autógrafo, acrescidos por emenda parlamentar,
por inconstitucionalidade formal (ausência de pertinência temática) e
inconstitucionalidade material (invasão na esfera de reserva de
administração, ferindo o princípio da separação dos poderes; por
contrariedade aos arts. 167, lV e XlV, e art. i68, SS 1o e 2", da CF/gg);

d) do art. 42 do Autógrafo, modíficado por emenda parlamentar, por
inconstitucíonalidade formal orgânica (por dispor, contrariamente, ao
que estabelece as normas gerais da União sobre o tema de
responsabilidade civil ambiental). Por consequência lógica, opina-se o
veto do seu parágrafo único, também introduzido pela emenda
parlamentar, por perder o sentido a sua permanência no texto legal.

Essas, senhoras Deputadas e senhores Deputados, são as
razões que me levaram a vetar os dispositivos acima mencionados do proleto em causa,
as quais submeto à elevada apreciação dos senhores Membros da Assembleia Legislativa.

Florianópolis, 5 de janeiro de 2022.

CARLOS MOISÉS DA SILVA
Governador do Estado
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& ASSEMBLEIÂ LECISTATIVÂ
DO TSTÁDO DT 5Á.NÏÁ CÂTARINA

AUTOGRAFO DO PRCIJEïO DE LËI NA 27g1202,7

lnstítui a Política Ëstadual de Transição Energétiea Justa e o
Polo de Transição Ënergética Justa dô suldo Éstado de santa
Catarina e estabelece outras providências.

A Assembleia Legislativa da Estado de Santa Catarina,

DEGREïA:

ËAPíTULO I
DAS D|SPOS|çOES cERAtS

E nersética J usra, 0"1 **,â. !" ll. fi ï" ï,.:tl':,fã Ê# glïã r::E: ï":,Í: r,Ltr'ffi :Polas de Ïrânsição Energética Justa, com a niialloãoãrãJpromôver o desenvolvímento
sustentável das cadeias produtivas çatarinenses.

DAs DEFtNtçÕEs, Dos pRtNrOffiJ]Bh?'l,*rr*,r*s E Dos opJglvos

$eçâo t

Das DefìniçÕes

Ârt. 20 Para os êÍeitos desta Lei entende*se por:

Írnpursionamenro eg *rf; J':::'ffi,jiïiJtX#ï3 riffËã"lï, i:ï*ïf* :distribuição equânirne dos custos e uenÀmciã.-G; üriça;. óïnïinïo'a ínctusãosocíoeconômica das regiões ligadas à cadeia proaúivã imp""úo"i

eskarésÍascoordenadasiË1ilï;J;ïil:'tr-igflïf,ã,'ï:1":?#ïï':,*rãffà:
pela mudança de um modelo dê desenvolvimento 'eõnomico,que vise,Á'ìiansrormaçao
das,cadeias produtivas d-o Ëstado pãra mitigação oos imfàctos ambientais e neutratidadede carbono, conì resuÍtados pràduüvo*"e" eqúiiãttvoã;-õ;;õõï ffiË;';;empregos que assêgurem qualidade de viOa aè peuuoar e mêlhorando aã condiçõesambientais nos territórios de aplicaçâo;

lll - Poto de Transição Energétíca Justa: espaço territoriar deaplicação do Plano de ïr:ansiçflo Energétiea Jista p"ã * to*ento de uma eoonomia debaixa emissão de carbono,- destinaão ao ueseãoorvlm;;ü ãcã;oï.rú"ïïrï-"i?"Jregional e â promoção dos Ananjos produtivos Locais {nerrjj 
-

lV - . 
Arranjos produüvos Locais iAFLs): aglomeração deempresas e empreendimentos localizados êm urn mesmo tenitório,'com *peciátizaçaona cadeia produtíva, com algum tipo de gouÀrnuo{"'*-oo* vinculos de'articulação,

fte,raçfg: cooperação e aprencizagern entre si e'çóm sutros atorôi rscais, iais comoPoder Público, associaçÕes empresãriais e instltuiçÕ'es de 
"iédito, 

ànsino ou õâsquiça;

I

e

Cadaagada dé Ëx9çiirr
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455Ë MBLEIA
DO ESïÂDO DE SANTÂ CÀTÂRINÂ

diversosinsumossorremXd'iË,"fJïtry,ï;:Ëïff :.::ï:íi;,ËJ:#ï,:ffi,ï;
final, bern ou serviço e sua conseouente colocação no mercado; e

q ue prio rizem e f acirite- J#,íiiËJ#ffiãlï:i,.ã#lxii:j; ;fr :i": lr:ãgãffi;
I q"r:çã? de energìa de fontes renovávàis e não rênováveis qràïiiã*ã-signficativa
reduçâo de emlssão de car.bono, comprêëndendo as sepiuintes ativlcaoãs;' 

- -

a) abertura e:regisÌro de ernpresas;

b) licenciamento ambiental;

c) outorga de recursos hídricos;

d) conexão â rede elétrica;

e) reg ularização fundiária;

f) comercializafio de energia;

g) concessão de incentivos fiscais;

h) financiamêntos; e

proprio do conserho ee.tJr.ïffi: #lï"51'ïitÍ:* estaberecidas por meio de ato

Sêção ll
Dos PrincÍpios

Art. 30 A política. Estadual de ïraneição Energetica Justarege-se pelos seguintes pr:incípios:

sustentãvel e eq uitalÍvo;

l* preservação do intêressê estadual;

ll - promoção da livre concorrência;

lll - desenvçrvimento $ocioecqnômico ambientarmentg

&

lv- manutençã0,ê oriaçâo de empregos;

V * inclusão social;

Ví - desenvolvirnerrto do ananjo dernocrãtico, c,onn visüas aodiálogo entre Poder Püblico; setor produtivo, entidaoã*-piúroa;, íüilrüjJs' ià' #iit"ensino ou pesquisa, trabalhadores, sociedade civil óilJnizada e comunidades locais eregionais irnpactadas; e 
Yvrr'ts"rssvv

vll distn'buição,equânime dos custos ë benefÍcios datransição para moderos energérícos renovávud;?;;;i*cãn"ú-JÃirJaoï* ãruono.

z

PL27ú2021
Cood.ôríçria Cç Êrlrdiüúe
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RIA

ASSEMB LEIÂ LEGIS LAïIVÂ
Dc) 8.5ïÂnO DT sÁNTÀCATÂRINA

ú

Seção lll
Bas Diretrizes

Art. 40 são diretrizes da política E$tadual de Transição
Energética Justa:

ïransição Ënerserica J"-,:;;ïiil*t#l$Xïfr&-rfi:ff"ticas mediante aplicação da

renováveis e não ,.",.,"ua*11[,"9ï:ffii;ïlï''::i:rï,ff,:::':ffi'"*iJïJ':iil:iïi'i:
competÍtividade e à parÍicipação proativa nas políticar publi** 

"s*oJ"ãáu;- 
--

ef ic i è n ci a e n e rg éri c a * J " n;lHïy iÏ,'nl : it;"i,..*s"' ?" iffs 

"xïi 

J:'"-ï3 T % :renováveis e de baixa emissão de carbono; -

lV - proteção social aos afetados;

empregabilÍdade * o" ,"qrïr;6-rï::ffifi3;?odos 
díreitos fundamentais do trabalho' da

vl * fomento às rearocaçÕes profíssionaÍs e à geração deempregos sustentáüeis;

vll desenvorvimento ecsnômico, çociar ê arnbientaÍ,buscando a concíliação 9ntr1o exercício ca t'ueroào" â*no*ú-; Ju iioiú Jdpropriedade, com a exploração racional e sustentável dos recursos naturais e apreservação e restauração dos ecossistemas e dos pror"rro- *"úãË;;-;;;ËË," s

vrll * incentivo à pesquisa científica, â inovaçâo e a teenologiasà .transição do modeto energêiico estaduat para müais r.ánouauïú,
e de íósseis de baixa ernissão dã carbono;

lX - r.espeito à cuÍtura local e regional;

Esraduate a sociedaoe çi#;t#ffi?:1ento 
e coordenação entie o Poder Público

serores privados, ,o"iea#e-cfii':Ë##":ï"ï:íff0;ãïu5'rïH,ï,friR' r:.ï,ti'r.?regionais; e

dif erenresconrexrosrn"ioãl'onoHiffi ã".ff #ffiffi ,ï,ililffi 
"-fr 

ffi i::ï-:ïffd:deccrentes entre os,setorês econômicos e ás 
"i*,irio"oes 

interessao *; c* modoequiiativo e equilibrado. 
rrrv*vve rrtr'r*è€r(rcrë'

que vísem
sustentáveis

ô

$eção lV
Dos Dbjetivos,

Art" 5o são objetivos da parítica Estaduar de ïr.ansiçãoEnergética Justa:

3

I

PL 270nn2t
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A

ÀSSEMBLËIA LËüÍSLATIVA
DO DT sAN'TA CAÏARINA

Fls

| * plomoção de ações de curto, medio e longo prazos para
garantÍr um cenárío socioeconÔrìiço e ãmbientãl sustentáveis, êm aonforãid'ade coú as
noÍmas nacionais ê cÔm os acordos internacíonais;

ll * desenvolvimento econômico sustentável da cadeia
produtíva dos Polos de.ïra.nsiÉo .Energétlca Justa, oom a adoç{o oe rneaiaas que
cornpatibilizem o exercício da liberdade econômica e ilo direito dà propriedade com a
exploração râcional e, sustentável dos recursos. naturàis, nã buscá àã'pro*oção o*qualidade de vída parâ as presente$ e futura$ geraçôês;

lll - distribuição equânime dos custos e benefícios da transição
para modelos energéficogrenováveis á oe oãirà pi"orçao oe carbono;

renováveis e não,,"nooi'lu,* rtr'ff*tï:'f,J#$ïtÊ&-1iã iï:g:ï.J3lïf,j
preservação destes e a mitigação de danos arnuiàniãrã, ú*na*"ico;; üi";;

inovadores ou te.,.roróg'r"Ï *;:igãff oãolï,1".ïn-Êl'"Jã. ï:#ià"?.i; ::
Justa' para cumprimento das diretrizes e dob princípios preüístos nesta lél;

permitaqueasino,:strias,vj;$:i,11tïg:.ï#ffiti$:Jï-,'53*ïff -ã"ï:ïi"roï:
socíedade adotem procffisos de produção conn baiia emissão de 

"áruoÀo; 

--'

atendimentoàsde,'ran#!;'j;i"ff l"?.ïif,ili"l.:.ï:"1x"1í1,ïoli"5'$3;,-H".:
ïransição Ënergetica Justa da cadeia'produtiva dos poÍos de Tlsns;çã;- Ënãrtàtiç" Justa;

vlll - fortatecimento da atuação conjunta dos entes públicos eprivados Interessados na divêrsificação da matriz 
"n"r$ética 

vibando â na1'a emissão dã
carbono no Eqtâdo;

lX - promoryoja pesquisa, do desenvolvimento e da inovação
tecnologica para aplicação nos polos de ïransição Energética Justa;

X - vÍabilização.de condições necessárias para suprrrnir,
minimizar ou çompensar os impãctos úciais e arnbiêntais que cirétã ãu"igOiretarnente
provenham das atividades desenvolvidas nos Polôs de Trànsiçao Èneiôeãca'Jirsta; e

::1ïl*:-:iipj13:,ryJi#*"ffi õ'*Ë:::lS:ìffi *"J:ïiï:,ilffi ff"::ï:ï:i:-o:anallsê Çrltlca oa qestão e implementação do Plano de Transíção Ënergética Justa, deseus:progÍamâs eitruturant*d, qrüJet;JãÀã.i"ü ptiiuio* e serviços, subsídiando atomada dë decisão ds Conselho Gestor.

GAPITULO ItI.
DA TRANSTçÃO ENEcOÉnCe JUSïA

Seção I

Das, Disposições Geráis

orientaçoesesrrarégic',#;rï,.àtHg;m"":::Hïiffi ,i"ïr"::;i*i-:*:Sïn,oJJ
Ëstado, em bases sustentáveiõ e de baixa emissão de gá*oì" *"''ióãrtJt",-"ir.rã'o"ã
consecução dos objetivos do desénvolvirnento, susïentável, O*'" mo.iã"i ser uminstrurnento de contribuÍção para ç atendlmento de **óiã*irsos grorais, 

--

I

)l.27ot2ú.1
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Â5 BLEIÂ LEGI VÀ
DO ISTÂDÜ DË sÀNTÁ C,\T^RINA

ltJ
o
ú

Art. 7o A Transição Energética Justa tem por finalídade
estabelecer as bases.políticas, estrategícasf programãica* e estruturantes do processo
permanente e intçgrado de desenvotvirriento'sustãntáver oo Estãcã, 

- - ---

privireg iar as riq uezas g,ó: -: "*tt#:y'ï;'ï","ï:;:ïtï%,::,.Ëf 
u;- ffJlambientais do Tenitórío catarinense,.corno fonte de gáragio oe novãs n"gï.ior, inclusãoprodutíva, processos índustriais e cadeÍas produtiyaslustêntáveis. 

' : ' .-:s - -

s 2o A Transição Engrg{âtiea Justa será pautada em resultadosprodutivos e equitatívos guê promovam o deseniotvirnento econ,oiiiúá iústãnuu*l com amanutenção e ggra,eag d9. empregos e do exercício da lio"rããJ" *"*ori.",assegurando qualidade de vida às pessoas e melhorando as 
"onàiço"Jãrbientais 

nosPolos de ïransição EnergÉtics Justa.

Seção ll
Das Dirnensões

dimensÕes socioeconÕ#;,1 lJ',3ffiro 5nïïétiiJiHlãrf,::iã ï''*'ft'J:hÍstoríco-cutturar, os Tnectg, oo trabaúò,' oo e*-irego, jã ã;ã;;;a propriedadeprivada dos Polos de Transição Energética Justa *'á 
-Ëu5çu 

por scíuçõ* ií""ãàã"",ïã
tecno lógicas de transÍção enôrgéticã.

desenvoÍvimento econo*iff'*n;râ*nT;,"t'*o 
Energética Justa, na dimensão do

a va r ia nd o as a *e rn aü 
"r 

- h:r"*'ffil:ï,iï:'#ftrf ïtrJ:ï;i:" r o ca i s e res io n a is,

a p o ía r a tra n s içã o a,, *n, l,.*, ã ïj#'í F:rÍ&::jxï?:, *ú**t,,i:iïiï.x,ã
serviços;

em moderos energeticoJ' ;Â[ïËff3, n'#", 
Ëil1-ï:-ïï,ïffi ?i:ïfr:ãoï";'gÍ

renováveis de baixa produção de carb,ono; e

lv - a elaboração de mecanismos para a redução de irnpactossociais, ïïscaÌs e de,renda nos Municípioi interessados.

Art. 10. A Transição Ënergética .rusta, na dírnensão dodesenvolvirnento cu rtu rar, sociâr e d o trabar ho,' csm piee n-ïË : 

- -

I - o.enbndirnento da realÍdade local e regional;

c'i m á ri ca e da pa ssa g 

"* J"Ã ï ,fi"n'ãff ,ï.ïfrilïïtr ï: ï:,,T:,,ï;gã:rï: *,.íff lnos aspefros,sociais, econÕmicos e de emprego e renda;

atuatizaçâode habiiidad"=lïrof,*3,Jffi5*"ntação'de 
rnedidas de desenvolvirnento e

sociar, vorradas aos tranariïol,:-iï:,ffj"Jïfi::!,r:ï; ffli:,i"ïjnovadoras 
de proreção

êL270nÕ21

Csd.nrddi! tc FrpGtrènlc
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Éh AsscmBLETA LËcrsLATIvAËtffi
íío
rnè

V- o respeito à cultura locaÍe regional.

s u stenta bi r id a de 
" 
ro i"nâí]' ó: râ. Jü:' 

-:* 
3, 5iãï:1i o 

j' ïï;,,ïx 
"o' 

T;' ffi , J3
}ïs:jiTJ,1tsf33ra a redução cás eàrsoer 0", c"rnooo,, de rnoào qr; á tecnotogia, amão de obra, os insumos e os rneios ütilizados no processa ce traisiçao 

"rte1aft 
âuacordo com os princípios, âs diretrizes ê os objetivos.dãsú ui.

Aú' 1'2. egmo meio de fortarecêi e, garantir a TransrçãoEnergética Justa, caberá o estímulo â.o uso de rneàidas e técnloas inovadoras etecnológicas a serem irnplementadas 1a àuü-toãuú"]-'g#nti;oo o seudesenvolvimento e a sua diversificação econõmicj---.-

Do pLANo DE rRANsrçÃo rr-t#Éï,8;Ïuuro Do ËsïADo BE sANrA
CATAR|NA TRANS|çÃO JUSTA SC)

o". o,ro*o"S8J* Gerais

{rt. 13. o plano de ïransição EnergétÌca Justa do Ëstado desanta caÌarina (ïRANsl.çÃo JUsrA $c) será pautauo nor õrinãôúã, ì* giretrizes enos objetivos desta Lei, innpulsionando a economia pãrã ürn inoOeio-ãiirltãco a* Ããï"ãclimáticas nacionais e iniernaaionais, por rneio dos pdtos o" irân*mo Ê.ãiüãiio'Jusra.

J L, s rA $ c e s u as,",*,P?:nXn:i ;;;lïár:'1" rËï: *tri3:: ïËïï ol,i,,]Iti ïfiâ:que vierem a ser criados:

emiêsão de sases ce ereitl;-iã":3: JJi:;liil'f'H,?r*HJ;Xffi# f" f,'-',n: 
o-

Il- projetos de rccuperaçâo ambiental;

profissiona,, t,, * 0rojetos, sociais pâra quarificação e capacÌtação

I V -- i ntes r-ação i n te rin stitrrci on al e pa rtic pa çãa social,

reduçãô da emissão o" nJ* 5l*:;;,i:;ïìifl.#';lã1"tJrï,xi3i;iiil" ? 
arcançar a

Vl * desenvorvimento.de pesquisas e inovaçÕes tecnorógicas,

3;$":"*" 
implementação de rentrg€ teçnotôgÍcos' no" poios-o" ï*ïtrìieì,"Ërár,ieì*i

o
d-

Seção ll
Das AtivÍdades Ftior,itárias

eixosesrratégicosgrnâfu , ãï!#rxtr;::"0ïË;ïoin:u:-ff ï,xff 'ffi "r;:art. Í3 desta Lei, são consideratias atividadee *àno*iú"irioritárías:

|-aatividademíneral;

Ê
?].27üznr

C*íds.|# dé trpadi.nk
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Éh ÂssEMBLETA LECTsLATTvAx#ffi
ll - a ÍogÍStica, a tecnologia,e a pr.odução de energïa; e

lll - a modemização das eadeias produtivas, objetivandoalcançar a redugão de emissões de gases polüentei, io.ruúã*ã*ï;;;'ã";"ito estufa.

próprio, esraberece, 
"ou"J3iÍiJÍil;ï1,ï;,ff*" 

o conserho Gestor, por meio de atc

Seção lll
Da Gestão

Art. 1s- A riderança pcÍítioa e institucíonar do TRANsrçÃo
{USTA SC será exercida pelo Governador'do'Estadà, com apoio das Secretarias deEstado e dos orgãos conelatos.

ïRANsrçÃo JU*ïA sÇ, 
Ad' 16' compõem o arranjo de gestão e êxecuçãÕ do

l-oConselhoGestor;

ll-oComitêTécnico;

dop,ansdeïransiçao.rullllïHi'5.11#Ë:u'[:j,ïâïgÏ#ilïiïff Ëi::ffi :Santa Catarina;e 's--'--

lV - Grupos de Trabalho.

nc âmbito do conserho o"l ï lt;g'fé ï;;|,::T 
ser instituídos Grupos de ïrabarho

do ïRANSTçÃo JUSïA sâi;Jl :-ï:iË*"€estor 
exercerá a coordenação estrarégÌca

Ënergética Justa uo Eut"ol; 
acompanhar o Prograrnâ de $ustentabilidade e ïransição

fl - eslabeleqlr as prioridâdês e articulãr a viabilizaso dpsobjetÍvos e inÌeresses- do TRAN$IçÃO ,.lrisrÁ-ïC- j**ìË'l"olr'ï*"'*otes daadministração Pública federaf, eimdüal oistrital u'runï.ipãL 
-, 

lnï*ãtpã privada, asociedadecivilorganízadae,as,instíiuiçõesoeensino,p"ú,.ii*". --'-"- É

Justa, devendo,. puru *"n*Jll 
- zelar pela eficiência da execução da ïransição Ënergética

a) avaliar, pçriodicamente, â efiçácÍa das soruções adotadas;, e

necessárÍas de apoio,r,03"'f,Ï3Ëïi*;tï-i'àq-"3i"i;ifrïïto do Esrado as medjdas

estaberecer as rneras o" r'"ï;r1:3'gË: Ui'j:fl":ãderinidôb 
pela Gomitê ïécnico e

JusradoEsrado,*,a*r"nl, j;JrJ;f ffiË$*;i:*J:*l,f#;r-,,1,.3H,S,ï"=âïfi;::*

PL i70J2021 Z W,aardqia de i)Oodi€ôtô
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Õ6

Â55ËMBLËÍÂ LECISLAïIVA
DO D I S/uNT^CÂTÂR|NÂ

JusradoEsrado"p:Il,á=ë;3-i;ï";ji:i:"'Jrl'.ïïlï:"+ti:;""HHffi"*:;ïilffi
do Ministério de Minas e Energia,

mernbros: $ 3o O Conselho Gestor será composto pelos seguÍntes

DesenvorvimenroE"onorfcJs*,.Hil-'l$Ëjïniante dê sesetarÍa de Ëstado do

Ambiente ('EMA); tl - ï (um) repreSentante da secr.etaria Exeeutiva do Meio

Estado de santa catarina mi 
(um) representante do lnstituto do Meio Arnbiente do

{sEF); 
lV * 1 {um} represenhnte da $eçretaria de Estado da Fazenda

rnfr,aestrutura e Mobilid"o"ucrirrl 
(um] representante da '$ecietaria de Ëstado da

Ar:ticutação Nacional qro*|,' 1 (urn} representante dâ secretaria Executiva de

{pGE); 
Vll - 1 (um) representante dâ Procuradoria-Geral do Estado

Víll 1 -0.m) rcpresentante do Banco Regionatr deDesenvolvimento do Extremo Sul(gRpË); '

de santa catarina *.o, rrroiJ"ÍiT) 
representante da Asência de Fomento do Esrado

Justa insrituído no* t*r*ofrJJ:*.r-*-senrante 
de cada Folo de Transição Energérica

qe,aef boraf o-T*d,t:llxl;**;:'if ïê,,;g'g.:ËLï,::XïJ,::ru:,fi
gerencíar o desenvolvimento dós:demais programas, das açoes e dos prpjetos especiais.

d e m a i s p ro s ra m as *- *.."[] ï3 #ffi ff f rf; ;1Êiïffi. 
E n e rg ética J u stã o bs erva rá o s

submetido à detiberaçao ol #"-3'nJ Jil" de TransiçQo Energética Jusiã será

ré c n i co s e rão res u r a m e n t:r:- â"?ilJ,ï :? 5.::ff :ïËffi f 
"tJJi"lï 

ÊïlÏ ii d o co m i tê

ïecníconãoéremunerad*;1*rt#ffi f.ïïJ,i*i,j';:ffi"n:ã*ï:#,i:H:
prioritário e de interesse públÍco.

I
PL 2t0,"021
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Wffi

de ïransiçâo Eneçética rl;rïtnot 
Executivos de ïransição Energética Justa dos poros

com entidades púbrica- 
" xr,"ãtrvênlos' 

conlíatCIs, parcerlas e termos de cooperação

sutrasÍormaso*1-:::sË;ff :ï:ï#trT'*"ff ffi fr }i,",ft jLi?âjï,iï,ï:i:
ïransíção Energética -lusú;

santa catarina; 
lv - Plano EnergÉtico e Baranco Energótico do Ëstado de

v - licenciamento, monitoramento e fiscarização ambieniar;

privadoparãü.-.^?ï:üüiü"i5:ït"xï1ffJff.*ï"ff [iff ïï.";"13:.1"ïfjã-"olgestão aplicáveis à câdeÍa prdutiva do carv€o minerate a riansiça;-È;rdã;; lil;l--
Vll - s{ucâç{o arnbiental;

SeçQo IV
Dos lnstruments$

Art. 20. São instrumenro$ do ïFANSÌçÃO lUSrn SC:

VIlt- incentivos Íiscais e credi$cios;

lx mecanisrnos Íïha*ceiros estaduais e nacionais,especialrnente:

{pRODEc}, ") 
o Programa de DesenvçlvÍmento dâ,Ërnpresa catarinense

b) o,Fundo Ëstâduarde Recursos r-rídricos {FEHrbRo}; e

c) o Fundo catarinense de Mudanças cÍirnátieas {FMU0);

u!í r çem p res rã m ãs o * *olo" oi:Xï, ï: JHH!ï,,:f ïff ,x 
,i*,ffi;[:i:"i:ï__u::efeito estufá;

legislação em vígor; e 
xt * iícenüvos fïseais e tributários instituídos nos terrnos da

depessoasíísicas*i*,ioi#lì-i-íïïïffiïtÍ;ï5ïlïïKïÍffi 
"ïjàfffJ:::iii:ï:

Sêção V
Dos lndicadores e do Monitoramento

demonitoramentoe-ïâË'il,i#sl[iff "Jï,:'ffif; :ïÍif 'ã*S',i]:iÍ',ïâï:relatórios de monitoralnenlo,'avaliação e anáíise o'tioìà-ã"i-ã ãìõffi;tação damatrlz econômioa sustentárrel e de *ut pr9lg.*ãJ-ãttrugyra1tes, prpjetos especiaÍs,produtos e senriços, com a finatidade Oe èufËUiar á tãrìràa" de decisão do consethoGestor.

pL.ì10liq21 
CoÉcn&onr ca Errsr.Í{e
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MBLEIÂ UJ
o
d-

o
rÌt

DO

Art.2?- Para o nronitoramento,dos programas, das âçÕes e dosresultados do TRAN$lçÃCI JUSTA se serao áo"tão"r-i^oÈadores e metâs, conforme osseguintes temas:

sustentável;

l- bern'estar s.ociaÍ;

lf - industrialiiaçãu e agregação de valor a produtos regionais;

111 * geração e ampliação de êmprego, trabalhq e renda;

lV - estoque e redução de emissões de carbono;

v - energia inclusÍva ê acessiva de balta emissão de carbono;

vl - formação de capitar interectuar parâ o desenvorvifiento

criados por área; 
vll - guantidade de cursos de capacitação de mão de obre

produtiva criadas; 
vl'll * quantidade de ernpresas comprementares da cadeia

lX - valor dos investimentos voltados para ô desenvolvímento
dos Polos de ïransição EnergétÍca Jusia;

Bruto {PlB) rêgíonat;e

X - quandidade de emprêgos beneïïCiados com o plano;

Xl - linhas dafinanciarnento ã pesquisa e inovação;

xll - oartieipaçao da indústr,ia ,extratiya no produto lnterno

ope raçÕes Rer atívas à, 
"fJï*rl1ilï'1f,ã 

rli"iit:ffi.-Ëf-ïi:Ax Jf ï"ï",dSï:
Tran sporte I n teresúad ual e I nterm u n icipa I u oÀ èàrnl n-icaËo (t cúêi ã;;fi {,n ilrpios,

DOS POTOS DE TRïIIHfÈVNTCNCET;CA JUSTA

Art- 23. Os Poros q3 ïransição Energética Justa compreendemas regiões formad_as por, cadeias niod-utjv?_*...q+- ne""rè'itã* d;;;' TrânsiçãoEnergética Justa u It dê fiântêr',a estabitidáde eeonômicâ: Àõ"iãi ã ambientatequilibrada, observando todaç as poritícas púbricas;;;d;;;;"*' v

tprs o capÍr1ro y, q::glqïdí",.1f,,i,iJãff,:itr-ff:-Hï,:ii;;ii.Ë.ï::
Justa por meio de decreto do'Governador do Estado.

considerará as pecuriar'n,iãilJï3r" ,"ff;f, StrfJï*:::ïrïfinïJ-ïlfnïu'te aüÍga

PL?|O/&1
C6ÉrõtdóÈ d. Êrpíd&Èo
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& ASSEM BL[ IÂ LEGISLÂïIVA
DO ISïÁDO DË SANTA NÂ

CAPíïULO VI
Do PoLo DE TRANSIçÃO FNHRGETtca.lúsrÀ Do sul Do EsïADo DE SANTA

CÂTARINA

Seção I
Das DispoSições Gerais

su,dçEsradode,!sn!á*,il1,ï:l;'il:|lïl[ï;ff ii.Jiï:ï,ïF:ili"ï':iJtrJ3:;
Núcleo Metroporitano e na Área d'e. expaniao uetrooolita"" d" Rd;il úetroporitanacarbonifera de que trata o art. 1o da t-ei õòáúãrnõãt? 495, de 26 {ejaneiro de p010.

rraraocaputdu-,l".l-',ôïiÍ#:,i:'*'#íf'fitïÍJ-&H;lïtiJiffi 1iff ,irï;Jaguaruna, Orleans e Tubãrão.

de s a nta cata rin a co * 0,.* o'J;3 #[S,li#ï|tr ff y,Í:tr j :"j: ffn*X lff ff:'i:
.eawã9, exçlusivamente nos. segmentos dê extrapo, oene*ciamântô, estsgue,transformação ou. uso, comercialização, transportê 

" ciistriouiça;- Ë**à; rnineral eseus produtos, subprodutos e resíduos.

g 10 Para efeitos da cadela produtiva de quê trata o ca.prÍ,desteartigo, considera-se:

| - carvão minerar: rocha sedimentar, combustível, formada apãrtir dâ decornposição de,vegetais,que sofreram soterramento é se;;õ;;d;* ;;bacias pouco ptorïI?u: guja cópqqsiçao químicu pã.iuiâevados teorei àõ 
"arbono, 

osquais variam conforme a suã Íìlaturidade gebrpgicab* ioc"s as suas tormas;

quanridadesdemonó,,gJ'o!Ët;fi"ï-'ï,:ïlffiíï*ïïïi-ïxï#":ïïdlïïii
gerada a partir da gaseificafc de carvão minerãre s"i'pi"*oora (matéria-prirãi'iã*ã
obtenção de produtos químilos diversos goe coúpò*m ã:"*o"i"."iooqui*iõu;

elevadasiemperaturas=l,*-Xf 
-J:ïffi 

i,.5l::"ït*'#ïïïiiJ&ff Xïr'Hi"ãusualrnente na presen_çs 
- 
de vãpor: oì1oya, pàã ïãn,qver a transformação decombustíveis sótÍdos ou líquidos e,rlurqa rniãúã g*ãr.tloominada gás de síntese;

lv -derivadosdo carvão mineral: Frodutos gerados a partir doproces$amento do carvêo rnÍneral;

procêsso d ç rabr.icaoro .Ï, 
-*Ì.Hll$iã jf ïg::,-:;#i-ïi #*it;:,.ffiìú'J:substância e/ou de resíduos oriundos ü ïÌdã;'"Ë*p*'ni"l*ente às iãsiouos jáexistentes, podendo $er comercializados ôJ oi*pdãs'dã'acsrdo com a legislação emvigor; e

vJ - erÌrissão de. poluentes: rançamento na atrnostêra, nc soroCIu nas águas superficiais e subierrâneas de quaeuàr rÃ"ãã. oá *"ieriã;d;iü;, ïídiou'ïïgasCIsa (substâncias, compostos ou elementosl óàúsaãoo,d* pol"lçao, noã"termos dalegislação em vigor.

í1
PL:?tECeí

Cóqdcììôdo.lâ !è Ëtp.r:.pÌr
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sanracatarinaoon"io"*1il.?5-",9f :,["#ffi il':ffi i.:?'J,ïn#":ï"*,ffi',:::l;
3!"i" produtiva do.carvão mineral, tendo pJ b;;;iriportância o" segmu;t"'rãi""ãEstado e tendo em vista que:

| * coraborarn para a segurança e estabíridade energética; e

índusrrÍais, como o o,noqÏii,*:*o[ïlï,**".:*":ï#f::',ïïlïr:,il::"-:ïï##i:'
Seção Il

Das Finãtidadés

aí1.27- CI poJo de ïransição Energética Justa do $urdo Estadade. santa catarína, em comunhão corn as direrriz&, 
"u 

trh;;;;-;';;;Ëivos destaLei, tem por finalidade:

regÍão de abrangência; 
I -. promover o desenvoivímento econômico sustentáver da sua

lI - estÍmular o uso racional e adequadó dê recursos naturais,respeitando a susÍeniabilidada e as peculiaridades locaii;

lv - incentivar a modernização do setor carbonífero, orientadapara â exploração limpa do,caruãô miner:al:ê,dê s"r* derivãcor;

desenvorvimentosusten*HËm;:;;f rHjffiii;r_ïJ#i:trsgiJï'aïfi j.ïi:
vida da população;

ASsËM BLIIÂ LECISLAIÌ
D.Ë SANTÁ

e munícipal, mediante
suas entidadês, â fïm de
Tran*ição
mineral na

Energétíca Justa e
sua reglão de abra

soluçâo
ngência;r

a Pública
a

na

escara 
_ 
e de carnpetftivljl;*ffi:-'fll'3ffiff:f#-Ti,:i"Tu:: r:A':&H" 

5:abrangëncia, visando_à ampriação oa particiqação ;;;i;* ,ã tïrË"irãntïã" inrrrno" 
"serviços parâ a cadeia proolrtivá ao carvão *inéãf;---'-- "

racionar de recursos ury#ill,e*:ïTij*ï,:ï:'lïï'ffi,iïi0",ï:".'ï:iry;i"f'firï::negócios d ireta ou in d ireta me ntre relacionados a 
"aããiã"ptoo 

rtiuà an- úruâãi terat;

PL27AÌ2&;
12.

ÇolCmado6a oe erpaur*r
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ÂSSEMBLEIA IËCISLATIVA
DO DO DT sANïA CATARINÁ

- . x - prornover a recuperaçãÕ ambíentar das áreas e dosrecursos nâturai$ afetados pela explor:ação do caruãó mineral, ro* úpr"mãni.çãoïãmelid3s !e m.itigação aos'impacíos 
"ituaeniri*-' 

ã-compen$açãô e de redução daemissão de carbono;

expansão e diversiricâor.ïL *-:ffÁ::, "t 
Ananios Froduüvos Locais {APls) para

XlÌ - integrar as comunidades eircundantes âs nrínas; e

tecnorogias de energia o"ïÏLr;ffi;:ïy;:r:;:tr:':,iï J. ínovação Íocado ern

Do com*ê Ao*ïT,1lul_* t*rry.:;r:iL r1Ë1ecção do Ërano de ïransíçãoJusta do Polo de ïransição Eneçetica Justa do sut do Ë*t"Oo Ue ãna órurin"

Acornpa n h arnenro, ìa *üdXo lffi Ë:ïïf,ï*dr r*ü*:" â:ii'ï:' ?ï;i,,r::En*rgética Jusra do surdo estaoo de santa cãt riiü'dil.iiJ;úcài*l;," ""

pranos de ação defínio* ,.lr;r#lïlï';R#%i,â::*wisionar as arividades e o$

Energética Jr.rsk do surojlE-sffin';riEË"Lï,]jlnt'Éo Justa do Folo de rransição

gxecyeã?dopranode.t'#ìÉ:b?,Jf#ËíJr$$'"'?1*#*.#fglr*iï:tï,i:
Estado de santa catarìna serã composto peros seguinbs;.,embros:

Desenvorvlmenro e"onorl"oì*,*trJ" i$Ë:ïfffrg:,ni?ãf'*'"''" 
dê' Ëstado do

lndustriais da areao" 
"orilgãrJ,rlïà"ïepresentante 

das Associações comerciais e

área de abrangênc,, oo rJlo 
1 (um) representante de cada Associação de Muniçípio na

do Estado de santa cut"riÏu; 
1 (um) representante do sindicato da lndústria do carvão

r ra ba r h a d o res n a r n d ú s nyd ; rt.!Ë L J:Ëi;f ff .i f . IËiï:TË"'Ë553* 
o' 

" 
r d o s

t3
?L2ì.ï2ô21

C6Éêeh .tË €rpcdènta
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&ffi
rndúsrria carbonife'a o- *Ïl,o árii,H, 

representante da Associação Beneficenre

VlÍ* 1 (um) r,epr:esentante da sociedade civil.

seção lv
Dos Programas e lncentivos EspecÍficos

Subseçâo I

Da lnstituição dos programas

ï?Fgrafo únÍco, A funçao de membro do Comitê não Éremunerada, tem caráter público relevante e o sêu éxercício é;;;ú"àão p-rìoiitano e aeinteresse público.

administr:ativopara."e-ff 0ãï?;-,?:iif "'ï":ïnï;o;-ï"giïT'iã,.lfi :ïili"iï3Acompanhalnento da Fxecuçfic do Plano !e Transiçãó 
-Justa 

do pçlo Oe rransiçããEnergética Justa do Suldo EstaOo de Santa Cabrina. '

comÍtê serão çaberras u",i?*?;iijãrlïn ,#*ffi?n:s 
de viasem dos membros do

Ârt" 31. Paraa
Justa do $uldo Estado de

do Pola de Transição Energética
ídos;

do carvão Minerar sur de !;"ãï:fj;tr{ËiJHlmi,?'"ntáver da cadeia Produtiva

?!s radad as do poro o* rl"l";,$ ;,ïffi?ïïã jï*Hffiïf3?**iï:t1*Í--.,trnÍ:
{PRADSUL/SC).

Do Programa de ïransição sjstentít:i3:ïffJlâ prooutiva do üarvão Mineratsutde
$anta Catarina (FRCIbUUSC)i 

-

_ Art' s2" o PRosuusÇ buscanÍ promover o desenvorvimêntosustentável do Folo de ïraçsjçfio'Energetíca Justa do sut à*i Èstãoã'cã sã"iá'catarina afomentar a cadeia produtiva dó carvão rnË;ri---

Art. 33. Sãô objetivos do pROSUUSC:

| - a formação ê a oapacitagão de rëcursos hurnanosqualificados no Polo de Transição Enersética Justa a".sï JãÊttx" jãïürü"c.*ijíãl"

ll- a,atração de novos investimentos por meiq de:

produtivadocarvão,",n*3Ì,"jlffi :Lï:ff:,Fffi;rff ï5:ïËjffi#rf *ïiiË:rï::i;
Lei;r--r'--'--vYvjvrr'evvseqrrstrt

ambientareapoio*-*gnlXï::t:TmÍ.ï3iï,Hffi :ã:"ff ïiï,ï#i;i,ïJ#ïiitr3sistemas de transporte;

P! 3?Or:!r.1
14 c€õërudo.ir dê ãrP€ü-ìrit
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ASSEMBLEIA LECI SLAïIVÂ
uU t\ tÂlx ) DE sANïA CÂTARINA

Transição EnergétÍca Jüsta do SuÌdo

íÍìú
rnè

UJ
o
d-

união e de orsa,,-*,,", ï,ì,Jfiïï,'Íffï ;:ï" ï igiiyff m,iffi;,J""i;:X1? ::desenvolvimento sustentáveldo Polo de iransiçao úLióetiãr'Ï;i;;süiaàïrt"o" ãËSanta Catarina;

uniãs e de orsanismos ïì,#ff'ãffiÊ "iH ï;,ffiXiifff--t':3ü:,jË"rï"ïli* 3:financiamento â pesquisa e inovação e'as empreiá*'úgaoas;;;iil IJm atençaoespecialàquelas de base inovadora e a micros, pequenâs ã m"oiuï*õ;àl""

@m âs

do
Catarina; e

da
de
de

ca rb on irero e d e tra ns içã J rrign::: 
" 
:,: Lï9,XEï *ï ;:ffi #_ ;ff_?*:. ##:ïJe municipais de emprego e renda e de qualifraçao;e

lll - o planejamento e o desenvôrvimento de ApLs por meio de:

EnerseticaJusras:ydiiõiïï3,i,:eï:ff :"3'J,'i;3'ï;i:lü:'Ëï:Ë-iili:iir3:
Sul do Estado de Santra Catarina, cCIm e.ntgsg nrc uço"s oe empiegabilidaie, Íormação equalificação da mão de obra, empreendedonismo, ;F; ãos inià$ããr*,ï;"üunidades
de negócioseusoeocupaçãodo'solo; e''F- 

+ -

deconringência,envo*"'llffi il'|ox*'rïJffi:ïsïnïff fl ï:Hlãi,ïl':f :,,:Ëï;de produtos perigosos no Estado.

urirização do disposto n"t, Xx',â1#:ï"J:iiï"0;-:*Xïiï:",#ïu,ã:-::frï,ï,-:
hipóteses:

deernpreendimef ss"';ifïãlx**i::*Ë.ï:#riïrtri3liÍ"ï,#iïH,:ïã:comercializaçãa, transporte e distrÍbuição de' carvao rnineral * 
' 
*Àü* produtos,subprodutos e resíduos no Estado;

po rros r oçarizados 
_ 
no *t roï''jy3ili:Tíi?' ú"*f 

tffiSl-ïl;J'ffi oJJ 
i:H,q:mercadorias uririrados, empregados ou',consúrniàos 

-í_"-ilffi#; 
iisËiãç.ïam pli ação, rêÏery16, reparação ou consêrvaçao uos ernpiàênd imentos e das atividades ;

porrcs ioca ríza dos T:-dï Ë:,XïïL",,ffiï f;ï,T-ffiil.?.f:lï#1ffi,f":l$ll-:3ou peças destes, cop dêïtila6ü ao â'rivü i*ãúìiìiaoã-Gã;"üuïnÀ'Ã*to, e dasatividades, desde a fase ae inÃtauçág ou *n"t*çao 
-0, *o*o durarrte o posteriorperíodo. de_ operação e funcionamento, com visias ; ;ffiï;""'ïãriÃlamenro emodernÍzação dos ApLs;

"L 
2ïOt)út

t5
CoorOeru**ta Oo, Fxpef cnre
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t/ê

tiJ

LËCI5tAïIVA
DO esïÀDO D! sÂNTÀ CÂïÂRINA

-k
aouisições intemas a,,*l[J,ffJ[ïlï;iïïïãi-l;.llii"ï'ffiX,ffj;: ff,"'i$ij;,Ëïda cadeia produtiva do carvão mínerat,'por e/ou'J.-à.rtïúrïr,ïiJ"irãouror". oumineradore$ êstabelecidos no Estado, oãsiinaoõs ìu utirizcos como insurnos nasatividades de beneficiamenro, transformação, comèiciãri."ç"õ tr";d;;d'iirt inuiçaode carvão minerar e seus produtos, suoproduior 

" 
r"*rurãr; 

"
aquisições internas ns," Ji, fi'ffiHrï;ï,:#iï-:ïfliïff ïffi fr iH: 3i f;ïã*,:ïda cadeia produtiva do carvão mineral.

$ 1o Gozará do benefício de que trata a caput deste artigo apesioa jurídica importadora por conta e ordem dos nenetíciarios, iguat;ïentã'Ët"nefüioã
no Estado.

este nderá tanrbém a,,,i nlufr*âJ*:'ff *:*ï "iiir:'ïi"i,,,?ï*,ffili,#l"*,l'-
ü,sa/o(cincodécimoêporìtffi i?iï,ï'fr ,il!'...Xff jgï::r,ï,ffi"iãï51ïih,i3
anuaÍ com vendas, apurada no ano-ca'lenobrio_iméàí"turn"nt*.anterior, na manutençãode entidades públíca.s, ou privadas de eoücaçeã, ãì-Ct"Àotogia'ó uà 

'oáãjnvolvimento
tecnológÍco das atívidadès de mineraçfro, inàusivà oo qú*" *;d;";"utirizaçao edestinaFo de subprodutos e resíduos uã"on*nt"r oã qreiiüu-oà-ürã" 

"ïo"ir"r"**nrodos gases produzidos com a combustão

submeridas ao cunrprirn--t fi;lËi"ã üiiJËã rg"fi11',:il
e na Lei no 10.297, de 1996.

tra n s m is sã o d e e n ers-i ?'f ,ï" ô:": ïi"Ëffi f;ï:'gH ïãlin- ffi ÍHIïKïf i:
fíflIo,.s% (cinco por cenro) aa veqa_gastirãã" ã *r,üË; ;';'Ã;""rvimenro(pqD), de que rratam a Lei rúerar nô e.se1-,-oá-ãõoõ, ã-ã-fài-n;rõ.erãi" ãË';ãË, ;;projetos de desenvolvimento tecnologico retalivoïã ,tiri*ç"; ;;;'á"ïin.çao c"subprodutos e resíduos, ao tratamento-dos g;;;r-;rodriioorËã Ë"*rJjãs u" baixocarbono-da cornhustão de carvão minerar, ãrn ouierv*ncia ao oi,rpãuio i;;. ï;;;Resolução no Z, de 10 de fevereiro de Z0Z1i o" çãÃsãifrãrf-racionaf aá politi"" t*rgerilã(cNPE).

decreto do Governaoo, uoËt il. 
o pnosüL/:sc será regutarnentado por meio de

Do Prosrama de fts-çup6':gr frliiüïã:ilrI:- rysradadâs do,poro de ïr:ansiçãoEnersética rusta dó sutdo Estado o" sãnì" õffiüËRAàõüüãij
Art- 3ô' o pM.DSuL/sc tem por Íïnaridade a restituição de umecossisterna ou de uma população silvestre oegnaoaúã'Ji*" conJiçaó nãó-oõr.acaoa.

i m p r e m e nra d o s e,."g o ru **l; o:L J",t;m?iffi fi .ï dJÍ.,"i;ïï*tr -"f,:i f se rã o

de energia
24 de julho

elétríca
de ?000,

27

PttTcÌ2i?t
1È

çsÉÈodqtâ de Ë,4ted.cn!6 ,
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Â55ËMBLEIÂ LEC íSLATIVA
DO D[ SAx-ïÂ C{ï^RINA

L){:,+14

óoFls

Do FUNDG ESïADUAL r- t-ïiË[ïbrÏ:Lnerrrcn rusïA {FËïEr-sc)

.lusta{FËrËr-sc),o,n.urâllï-r*:ãã#ï3Ëïtlït;:"ffi ;xïJilil:'trffi8ff rsustentávet (sDE), gor.o objerÍvo de presrarsupoãã-nn"n-""iiã ; Éi;;; ;"!i,;ïú#Energética Jusra do SuJds Esiado de Sãnta Cataiina.

$ 1: A gestâo executiva do FEïËJ-sc será operacionarizada,
controlada e contabÍlizada pela $DE, com nomenclatura de contas propti&l ãnedecidas alegislação federal específica e as orientaçoes estaãuais,soore noiris"ãã i"gu**nto *movimentação de contas.

de: $ 2u O FEïEJ-SC será constituído de recursos provenientes

ve rb a s a d i cio na i s Q u 9. a Ë,0 35*3,ï:: t^T nff gTJtil"" " :%ï.ï:,i, 
o;-rg3 

:quaisquer outros incentiúos governamentais; ---- Y"Y' v'*rv'

pã rticípâçã o dos,oou,'*,",-*g1füï,im ffiiì*tl i: ffi ffllffi,1[ïïËï';""'ëï#; i:s3lta.catarina e do Tribunal-de Gontas co Estaáo na neceita Líqrútpi-p;i,ãi"r;;
utilízada e restituída ao poder Executivo;

l,l doaçÕes, 
. 
auxílios, contribuições, subvenções,transferêncÍas e legados de entidades nacionais e ínternacion;r:;ã;;;;amãntais e nãogovernamentaís;

lv dcações efetuadas por contribuintes tributáriosestabelecídos no Estado, ern contrapartiOa a benefícios íiscais concedidos na forma de
fnv.ê1o açroyadg pelo conselho Nácíonar oe Èstitica-Èaz;ilãr*jõõïiËÂzï' desde q'ea este Fundo destinadas:

v * receitas decorrentes da aprícação de seus recursos;

vendas de materiais, punriHçãe5iiï:X,i!ï*:,ïj'ff*:- no rlE1'çu6o rinancerro e das

instrumenÊos consên#' ;"lff:âi: "XïÏï'"*Íoqnilï*'oïl;,1,.ïï*3i:i,Ë"*3to',n1ï
governamentais, nacionais e estrangeiras;

MÍl - transferências da União; e

lX- outros recursos que lhe venharn a ser destinadçs.

dependerãodeautor*"uâ;uïf &ïïtrJi"ii"r",-:ï'1ff "dï:ffi,ïirJ,.,f ffiË*:-:$ustentável. rúv*r'rrsrr'v r-

Asse m br e i a Les is r ativa o'#l;- i?,nioo" :ïï;r Í;?, r :i:r,ff;*'io*"ffi rni n h a rá à

| - no Ftano pturianuatpâra o quadrlênio ZÊilfriëei3; e

pL 27y)d21
ll Cerisrdqir dc E$r$fiÈ
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F"1A Dr

Il - na Lei oiçâïnentária Anuar pafâ o êxêrcício de 2021,criando a unidade orçamentária do FETEJ-s0, com; 
"ü"ttu* 

o* 
"ieoi" "Ëõeciar.

CAPíTULO VIII
DAS DtsPostçÕEs Frhll{ts

Ârt' 40. Fíca aquere q,ue exprorar recursos minêrais obrígado a'recuperâr o rneio ambiente degradado, oé acordo o:* rár,rç"ïG;;ü;;,ïã p*ro órgãopúblico competente, na forma áa legislação r* uigór.

observaráosatosïIgÉï-*11 ;'ffi Ëf;:'::#:i;',if :#'l:?ffi il3ï:iïillï:emleiseregulameniosespecíficos] --'F---

possíveíresponsabi*wt-;!Ï;f:;,*,JirHl"ilï:lï:t:Jffi :'filï,;:'H,i"ïï:recurso$ provenientes de atívidades devidamente ticencháas pãrã ãitiãá ambientelcompetente, sendo vedada a utilização ;;';;;rsãï"minerais de atividades nãolicenciadas, nos termos da legislaçao em vigor.

proveniente$dea-0,*ïiilï;*Í''ïi,**f;i'",,#il',lT"o"oïrl*"ï'olfi ï-'ï:responsabilizaçâa .do adquirente pela reparaç{o 
'dã 

possíveis 
-ãanãs 

ã*uË"t""decorrenles-da implantação, operaçâo elou r,ecnaïneoto oai unidades rnineiras, inclusivedanos ocorridos apos o énce'ameáto das auviààJái minãnirir".

arnbienresuje*arãoos:&,ï.f:ro:::f iãigl:#ï,i,Ëi:':'ff JË:'Jï:iiì:':admÍnistrativas, independentemenie'eta obrigaçao de ie to os danos causados, nostermos da legislação em vígor" v '-'-

Art.44. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ÂSSEMBLEIA LË

DO DE NÂ

PAúCIO

Deputado

Florianópolis, rs de dezernbrode 2O21.

pt tjctztzt
18

C$ddìat{nr C" Exp€íèííê,
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA

PARECER NO 7I2O22.PGE Lages, data da assinatura digital

Referência: SCC 241 421 2021

Assunto: Autógrafo do Projeto de Lei no 27012021

Origem: Casa Civil (CC)

Interessado: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

Ementa: Autógrafo. Projeto de Lei no 27012021, de origem governamental, que
"lnstitui a Política Estadual de Transição Energética Justa e o polo de Transição
Energética Justa do su/ do Estado de santa catarina e estabelece outras
providências". Emenda Parlamentar Substitutiva Global. 1. Análise das limitações
expressas e jurisprudenciais em matéria de iniciativa reservada ao Chefe do Poder
Executivo (aumento de despesa e pertinência temática). Ausência de pertinência
temática. 2. lnconstitucionalidade formal orgânica de alguns dispositivos. 2.1.
lnvasão de competência privativa da união para legislar sobre energia. Art.22,lv
e art. 21, xll, b, da cF/88. 2.2. Disposição contrária ao que estabelecem as
normas gerais da União sobre o tema de responsabilidade civil. Art. 24, Vlll e art.
225, SS 2o e 30, da cF/88 eart.14, da Leino6.938/1981). 3. lnconstitucionalidade
material de alguns dispositivos. 3.1 lnvasão na esfera de reserva de
administração, ferindo princípio da separação dos poderes. 3.1. contrariedade aos
arts. 167, lV e XIV e art. 168, $S 1o e 20, da cFl88. sugestão de veto parcial ao
Autógrafo de Projeto de Lei.

Senhora Procuradora-Chefe da Consultoria Jurídica,

RELATORIO

Trata-se de Autógrafo de Projeto de Lei no 270t2021, de iniciativa governamental, objeto
de emenda parlamentar substitutiva global, que "lnstitui a Potítica Estaduat de Transição
Energética Justa e o Polo de Transição Energética Justa do Sul do Estado de Santa Catarina e
estabelece outras providências".

O artigo 54, caput e seus parágrafos 1",2o e 3o, da Constituição do Estado, assim
estabelecem:

Art. 54. Concluída a votação e aprovado o projeto de lei, a Assembleia Legislativa
o encaminhará ao Governador do Estado para sanção.

$ 1o se o Governador do Estado considerar o projeto, no todo ou em parte,
inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetálo-á total ou parcialmente,
no prazo de quinze dias úteis, contados da data do recebimento, e comunicará
dentro de quarenta e oito horas ao Presidente da Assembleia os motivos do veto.

S 2o O veto parcialsomente abrangerá texto íntegralde artigo, parágrafo, inciso ou
alínea.

$ 30 Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Governador do Estado
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA

importará em sanção.

O Decreto no 2.382, de 28 de agosto de 2014, que dispõe sobre o Sistema de Atos do
Processo Legislativo, determina, no seu art. 17,1, que aCasaCivil, porintermédiodaGEMAï ao
receber os autógrafos, e antes de submetê-los ao Governador do Estado, promoverá consulta à
PGE, quanto à legalidade e constitucionalidade.

A análise pela Procuradoria-Geral do Estado restringe-se, portanto, à legalidade e à
constitucionalidade do autógrafo, cabendo às Secretarias de Estado e aos demais orgãos e
entidades da administração pública estadual consultadas, manifestarem-se quanto à existência ou
não de contrariedade ao interesse público.

Para tanto, informa-se que o arquivo digital contendo o Anteprojeto de Lei se encontra no
Processo-Referência SDE 505512021, e o texto do Autógrafo se encontra anexado ao
Processo-Referência SCC 24091 12021.

É o retatório.

FUNDAMENTAçÃO

Conforme já exposto no relatório, trata-se de Projeto de Lei (PL), de origem
governamental, que foi objeto de emenda parlamentar substitutiva global.

O Projeto de Lei original pretendeu instituir a Política Estadual de Transição Energética
Justa e o Polo de Transição Energética Justa do Estado de Santa Catarina, contendo 39 (trinta e
nove) artigos.

Durante a sua tramitação, foram apresentadas emendas parlamentares, que atteraram e
introduziram dispositivos, passando a contar a proposição com 44 (quarenta e quatro) artigos.

A primeira emenda aditiva acrescentou o inciso lll ao art. 16; a Seção lll ao Capítulo Vl;
e os artigos 28, 29 e 30 ao PL em referência, em todos os casos, renumerando-se os dispositivos
posteriores, para instituir Comitê Administrativo de Acompanhamento da Execução do plano de
Transição Justa do Polo de Transição Energética Justa do Sul do Estado de Santa Catarina,
atribuindo-lhe a sua competência. Veja-se:

Art. 16 Compõem o arranjo de gestão e execução do TRANSTÇÃO JUStn SC:

(...)

lll - o comitê Administrativo de Acompanhamento da Execução do plano de
Transição Justa do Polo de Transição Energética Justa do Suldo Estado de Santa
Catarina;

Seção lll

Do comitê Administrativo de Acompanhamento da Execução do plano de
Transição Justa do Polo de Transição Energética Justa do Suldo Estado de Santa
Catarina

Art. 28 Fica instituído o comitê Administrativo de Acompanhamento da Execução
do Plano de Transição Justa do Polo de Transição Energética Justa do sul do
Estado de Santa Catarina com a finalidade de:

| - articular, coordenar e supervisionar as atividades e os planos de ação definidos
no âmbito do Comítê Técnico; e

ll - aprovar o Plano de Transição Justa do Polo de Transição Energética Justa do
Sul do Estado de Santa Catarina;

Página 2 de 19 www.oqe.sc.qov.br 2021.02.06g696
Av. Prefeito Osmar Cunha, 220, Ed. J.J. Cupertino, Centro - 88015-í O0 - Florianópolis-SC - Fone: (48) 3664-7600

P
ág

in
a 

33
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 M

S
V

/0
10

59
/2

02
2.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
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Att. 29 O Comitê Administrativo de Acompanhamento da Execução do Plano de
Transição Justa do Polo de Transição Energética Justa do Suldo Estado de Santa
Catarina será composto pelos seguintes membros:

| - 1 (um) representante da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico
Sustentável (SDE), que o presidirá;

ll - 1 (um) representante das Associações Comerciais e lndustriais da área de
abrangência do Polo;

lll - 1 (um) representante de cada Associação de Município na área de
abrangência do Polo;

lV - 1 (um) representante do Sindicato da Índústria do Carváo do Estado de Santa
Catarina;

V - 1 (um) representante da Federação lnterestadual dos Trabalhadores na
lndústria de Extração de Carvão no Sul do País - pR/RS/SC;

Vl - 1 (um) representante da Associação Beneficente da lndústria Carbonífera de
Santa Catarina; e

Vll- 1 (um) representante da sociedade civil.

Parágrafo único: A função de membro do Comitê não é remunerada, tem caráter
público relevante e o seu exercício é considerado prioritário e de interesse público.

Art. 30 O Governador do Estado de Santa Catarina prestará apoio administrativo
para a execução do trabalho realizado pelo Comitê Administrativo de
Acompanhamento da Execução do Plano de Transição Justa do Polo de Transiçáo
Energética Justa do Suldo Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. As despesas de viagem dos membros de Comitê serão cobertas
pelas entidades que representam.

A segunda emenda aditiva acrescentou o inciso I ao art. 20 do PL, com o objetivo de
incluir, como um dos instrumentos do Plano de Transição Energética Justa do Estado, os planos
Executivos de Transição Energética Justa dos Polos de Transição Energética Justa, norteadores
de todas as atividades a serem desenvolvidas, com vistas à captação de investidores. Veja-se:

Art. 20 São instrumentos do TRANSIçÃO JUSTA SC:

I - Planos Executivos de Transição Energética Justa dos Polos de Transição
Energética Justa;

A terceira emenda aditiva acrescentou o S5o ao art. 34, para o fim de estabelecer que
as empresas que operam na geração, transmissão e distribuição de energia do Estado apliquem,
no mínimo, 5% (cinco por cento) do valor destinado à pesquisa e ao desenvolvimento, de que
tratam a Lei Nacional no 9.991, de 2000, em projetos de desenvolvimento tecnológico,
relacionados ao avanço sustentável das cadeias produtivas catarinenses, em observância à
Resolução no 2, de 2021, do Conselho Nacionalde Política Energética (CNPE). Veja-se:

Art. 34 (...)

(.)
$5o As empresas geradoras, operadoras de distribuição e de transmissão de
energia instaladas no Estado de Santa Catarina deverão investir, no mínimo, 5%
(cinco por cento) da verba destinada à pesquisa e ao desenvolvimento (p&D), de
que tratam a Lei federal no 9.991, de 2000, e a Lei no 10.2gr,de 1g96, em projetos
de desenvolvimento tecnológico relativos à utilização e/ou destinaçãó de
subprodutos e resíduos, ao tratamento dos gases produzidos e a tecnologias de
baixo carbono da combustão de carvão mineral, em observância ao dispõsto no
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d

art. 1o da Resolução no 2, de í0 de fevereiro de2021, do Conselho Nacional de
Política Energética (CNPE)

A quarta emenda aditiva acrescentou o Capítulo Vll, arts. 38 e 39, no PL em apreço,
renumerando-se os demais, para críar o Fundo Estadual de Transição Energética Justa
(FETJ-SC), vinculado à SDE, com o objetivo de prestar suporte financeiro ao Plano de Transição
Energética Justa do Sul do Estado. Veja-se:

CAPíTULO VII

DO FUNDO ESTADUAL DE TRANSTçÃO eNrnCÉlCn JUSTA (FETEJ-SC)

Art. 38 Fica criado o Fundo Estadual de Transição Energética Justa (FETEJ-SC),
vinculado à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável
(SDE), com o objetivo de prestar suporte financeiro ao Plano de Transição
Energética Justa do Suldo Estado de Santa Catarina.

Slo A gestão executiva do FETEJ-SC será operacionalizada, controlada e
contabilizada pela SDE, com nomenclatura de contas próprias, obedecidas a
legislação federal específica e as orientaçóes estaduais sobre normas de
pagamento e movimentação de contas.

$2o O FETEJ-SC será constituído de recursos provenientes de:

| - dotação consignada anualmente no orçamento do Estado e verbas adicionais
que a lei estabelecer no decurso de cada exercício, bem como quaisquer outros
incentivos governamentais;

ll - devolução voluntária de recursos financeiros oriundos da participação dos
Poderes Legislativo e Judiciárío, do Ministério Público do Estado de Santa
Catarina e do Tribunal de Contas do Estado na Receita Líquida Disponível não
utilizada e restituída ao Poder Executivo;

lll - doações, auxílios, contribuições, subvençÕes, transferências e legados de
entidades nacionais e internacionais, governamentais e não governamentaís;

lV - doações efetuadas por contribuintes tributários estabelecidos no Estado, em
contrapartida a benefícíos fiscais concedidos na forma de convênio aprovado pelo
Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), desde que este Fundo
destinadas;

V - receitas decorrentes da aplicação de seus recursos;

Vl - produto das aplicações no mercado financeiro e das vendas de materiais,
publicações e eventos realizados;

Vll - receitas advindas de convênios, acordos, contratos ou instrumentos
congêneres realizados com entidades governamentais e não governamentais,
nacionais e estrangeiras;

Vlll - transferências da União; e

lX - outros recursos que lhe venham a ser destinados

S3o A movimentação e aplicação dos recursos do FETEJ-SC dependerão de
autorização do Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável.

Art. 39 O Chefe do Poder Executivo encaminhará à Assembleia Legislativa
projetos de lei para promover as adequações necessárias:

| - no Plano Plurianualpara o quadriênio 2020-2023:e

ll - na Lei orçamentária Anual para o exercício de 2021, criando a unidade
orçamentária do FETEJ-SC, com a abertura de crédito especial.

Página 4 de 19 wwwnoe.sc.çov.br 2021.02.068696
Av. Prefeito Osmar Cunha, 220,E:d. J.J. Cupertino, Cenlro - 88015-100 - Florianópolis-SC - Fone: (48) 3664-7ô00

P
ág

in
a 

35
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 M

S
V

/0
10

59
/2

02
2.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA

Porfim, a quinta emenda alterou o caput do art. 42do pL1 emtela, e,também, u o
parágrafo único, a fim de dispor sobre a responsabilização por eventuais danos ambientais
quando da utilização de recursos minerais. Nesse sentido:

Art. 42 Aquele que utiliza recursos minerais, para evitar a sua possível
responsabilização por eventuais danos ambientais, deverá adquirir somente
recursos provenientes de atividades devidamente licenciadas pelo órgão ambiental
competente, sendo vedada a utilização de recursos minerais de atividades não
licenciadas, nos termos da legislação em vigor.

Parágrafo único. A mera aquisição de recursos minerais provenientes de
empreendimentos mínerários licenciados não é causa de responsabilização do
adquirente pela reparação de possíveis danos ambientais decorrentes da
implantação, operação e/ou fechamento das unidades mineiras, inclusive danos
ocorridos após o encerramento das atividades minerárias.

A Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) acolheu as emendas parlamentares, por
entender que objetivavam aprimorar o Plano de Transição Energética Justa do Estado. Entretanto,
constatou a necessidade de apresentar Emenda Substitutiva Gtobal, visando (i) a alinhar o texto
do Projeto ao disposto nas emendas aditivas e modificativas acatadas, renumerando os
dispositivos originais, a fim de adequá-los aos artigos e incisos acrescentados; e (1y' a retificar os
artígos constantes de uma das emendas aditivas, em razão de, ao se pretender adicionar a Seção
lll ao Capítulo Vl, fazer-se necessário, consequentemente, acrescentar os arts. 28, 29 e 30,
renumerando-se os demais, e não os arts. 29,24 e 25, como proposto.

De proêmio, é preciso averiguar se o Projeto de Lei (PL) originalmente encaminhado pelo
Chefe do Poder Executivo se insere dentre as matérias que são de sua iniciativa reservada (art.
61, S1o, CFl88 e art.50, S2o, CE/SC), para analisar, acaso afirmatÍva a resposta, se asemendas
provenientes do Legislativo se desenvolveram em atenção aos preceitos constitucionais e aos
entendimentos assentados pelo Supremo Tribunal Federa (STF) em sede de processo legislativo.

Nesse contexto, verifÍca-se que o Projeto de Lei que instituiu a Política Estadual de
Transição Energética Justa do Estado, apesar de originalmente ter sido encaminhado pelo Chefe
do Poder Executivo, contém matérias que não são reseruadas à sua iniciativa. É o caso, por
exemplo, dos Capítulos I e ll; alguns artigos do Capítulo lll; alguns artigos do CapÍtulo lV etc.

Conforme o já manifestado no Parecer no 34012021, proferido em sede de Diligência
referente ao Anteprojeto de Lei (Processo-Referência SCC 1234812021), a proposta estaúelece
política pública, visando ao desenvolvimento sustentável das cadeias produtivas catarinenses, à
promoção de geração de energia de forma limpa, eficiente e rentável, sendo de iniciativa
concorrente entre os Poderes Legislativo e Executivo. Apenas no que toca à instituição do
Fundo Estadual foi mencionada a iniciativa reservada do Ghefe do poder Executivo.
Veja-se:

Ementa: Minuta de Anteprojeto de Lei que "lnstitui a Política Estadual de
Transição Energética Justa do Estado de Santa Catarina, cria o Polo de Transição
Energética Justa do Sul do Estado de Santa Catarina e estabelece outras
providências". Proposta visa o desenvolvimento sustentável das cadeias
produtivas catarinenses, na promoção da geração de energia de forma limpa,
eficiente e rentável. Constitucionalidade formal orgânica. Competência legislaiiva
concorrente entre a União, os Estados e o Distríto Federal para legislar sobre
proteção do meio ambiente e controle da poluiçáo. Att.24, Vl e vlll da CRFB. Art.
10, Vl da CE. Dever, que se estende a todos os entes federativos de preservar o

ì A redação original do PL previa: Art.37 Aquele que utiliza minerais deverá adquirir somente recursos provenientes de
atividades devidatnente licenciadas pelo órgão ambiental competente, sendo vedada autilização de reçursos rninerais
não licenciados, nos tennos da legislação em vigor.
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meio ambiente, bem de uso comum do povo. Art. 225 da CRFB.
constitucionalidade formal subjetiva. Autorização para a criação do "Fundo
Estadual de Transição Energética Justa". lniciativa privativa do Chefe do
Poder Executivo para a criação de fundos especiais. Necessidade de lei.
Necessidade de verificação de cumprimento do art. 167, XIV da CFRB,
introduzido na EC 10912021. Conformidade do Anteprojeto com a Política Nacional
do Meio Ambiente, com a Política Estadual do Meio Ambiente, e com o código
Estadual do Meio Ambiente. Ressalva ao arl.17, em face da violação ao princípio
da isonomia e representatividade adequada. Ressalva ao art. 31, em face da
necessidade de autorização em convênio do CONFM para benefícios de ICMS.
Ressalva ao art.34, em face da interpretação restritiva da responsabilidade por
dano ambiental. lnconstitucionalidade dos arts. 35,S1" e S2o, em face do
entendimento proferido pelo STF na ADI 665012021. lnconstitucionalidade dos
arts. 35, $3o e 36, por violação à competência privativa da união para legislar
sobre direito civil e matérias atinentes à responsabilidade civil. Sugestão de
encaminhamento à Secretaria de Estado da Fazenda em conformidade ao art. 3ô,
lV i, Vlll, da LC 74112019.

Não obstante, o art. 20 que autorizava o Chefe do Poder Executivo a criar o Fundo
Estadual de Transição Energética Justa (FETJ-SC) foi retirado do Anteprojeto de Lei enviado
ao Poder Legislativo para apreciação.

Dessa forma, nas partes em que o PL não se submete à iniciativa reservada do Chefe do
Executivo, não incide o disposto no art. 63, l, da CF/88 e no art. 52, l, da CE/SC. Nesse sentido a
doutrina de Gilmar Mendesz:

Depois de apresentado, o projeto é debatido nas comissões e nos plenários das
Casas Legislativas. Podem ser formuladas emendas (proposições alternativas)
aos projetos. A emenda cabe ao parlamentar e, em alguns casos, sofre
restrições.

Ïambém já houve manifestação de igual sentido no Parecer no 33g/2021-PGE, desta
COJUR/PGE:

No presente caso, apesar de originalmente o Projeto de Leiter sido encaminhado
pelo Chefe do Poder Executivo, não se trata de matéria reservada à sua iniciativa
privativa, conforme previsão do $1o do art. 61 da constituição da República e
reproduzidas, em razâo do princípio da simetria, pelo $2o do art. 50 da
Constituição (...) A paÉir dessa premissa, de que não há iniciativa reservada
ao Chefe do Poder Executivo em relação à matéria tributária, não incide o
disposto no aÉ. 63, l, da CRFB e no art. 52, l, da CE/SC, quanto à
necessidade da emenda parlamentar cumprir os requisitos de pertinência
temática com a proposta original e ausência de aumento de despesas
(grifou-se)

Por este motivo, entende-se que o acréscimo do inciso I ao art. 2Q do PL (segunda
emenda aditiva); do $5o ao artigo 34 (terceira emenda aditiva); a alteração do caput do art. 42 e a
inclusão do seu parágrafo único (quinta emenda modificativa e aditiva), não se submetem, salvo
melhor iuizo, ao art. 63, l, da CF/88 e ao art. 52,1, da CE/SC, por não tratarem de matérias de
iniciativa reservada do Executivo.

Ainda assim, ao que parece, referidas emendas parlamentares não acarretaram aumento
de despesas e guardaram pertinência temática com o pL original.

Apesar disso, especificamente em relação à terceira emenda aditÍva (incluiu o $So ao art.
34), constata-se vício de inconstitucionalidade formal por invasão da competência privativa da

t MENDES, Gilmar Ferreira. Curso de direito çonstituçional / Gilmar Mendes, Pauto Gustavo Gonet Branco - l6 ed. -
São Paulo: Saraiva Educação, 2021,p.1043
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União para legislar sobre energia (arl. 22, lV da CF/88). Repise-se o teor do texto do parágrafo
acrescentado pela emenda parlamentar:

Art. 34 (...)

$ 50 As empresas geradoras, operadoras de distribuição e de transmissão de
energia instaladas no Estado de Santa Catarina deverão investir, no mínimo, 5%
(cinco por cento) da verba destinada à pesquisa e ao desenvolvimento (p&D), de
que tratam a Leifederal no 9.991, de 2000, e a Lei no 10.297, de 1996, em projetos
de desenvolvimento tecnológico relativos à utilização e/ou destinação de
subprodutos e resíduos, ao tratamento dos gases produzidos e a tecnologias de
baixo carbono da combustão de carvâo mineral, em observância ao disposto no
art. 1o da Resolução no 2, de 10 de fevereiro de2021, do Conselho Nacional de
Política Energética (CNPE).

De maneira abreviada, hâ limitação aos Estados em emitir norma legal que aborde
matérias afetas à energia elétrica, entendimento este pacificado nos Tribunais Superiores em
diversos julgados que abordam a invasão de leis estaduais em tema privativo da União.

A CF/88 alocou à União a competência prioritária para a temática de energia, atribuindo a
ela a competência privativa para legislar sobre energia (art. 22,|V), bem como para explorar os
serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos cursos de água (art.
21, xll, b), seja diretamente, seja mediante autorização, concessão ou permissão.

O tema energia ê predominantemente nacional, que demanda uniÍormidade de
tratamento, e tem relevância para o desenvolvimento econômico e para a satisfação de
necessidades básicas da população. Eis porque, repita-se, a CF/88 alocou privativamente à União
a competência para legislar sobre o tema, e para disponibilizar (e regular) esses serviços para
toda a população.

A regulação em âmbito nacionalé relevante para fins de uniformidade quanto à qualidade
e aos custos da prestação dos serviços. As distribuidoras devem estar submetidas a regras
regulatórias uniformes, para que o regulador possa comparar, objetivamente, a qualidade dos
serviços prestados e a estrutura de custos desses serviços e, partir dessa base de dados
equiparáveis, possa fazer exigências quanto à eficiência do serviço sendo prestado.

Todavia, existem casos concretos com peculiaridades que justificam a validade de uma
norma estadual que tenha aplicação no setor de energia. Esses casos, contudo, apenas se
justificarão se dois critérios forem simultaneamente satisfeitos: (i) a norma estadual não poderá
invadir a temática central da energia (posto se tratar de competência privativa da União) nem ter
impactos sobre a prestação do seryiço público de energia elétrica, seja ele técnico ou
econômico (posto que cabe apenas à ANEEL regular esse serviço, no âmbito de seu dever de
disponibiliza'lo); (i) deverá haver algum fato que justifique a atuação específica do ente estadual
no âmbito de sua competência concorrente (art. 24,V, CF/BB).

Portanto, pode a norma ser editada, desde que não interfira na estrutura remuneratória
do serviço concedido nem adentre na própria regulamentação sobre a prestação do serviço,
criando obrigações para a concessionária de serviço de distribuição de energia elétrica, de
competência privativa da União, o que não demonstra ser o caso da emenda parlamentar em
discussão.

Com efeito, o parágrafo acrescido ao arl. 34 do PL traz em seu bojo obrigações às
concessionárias de distribuição de energia elétrica, ultrapassando a competência legislativa do
Estado, sendo eivada de manifesta inconstitucionalidade formal orgânica.

Nesse sentido, cumpre destacar recente decisão do STF, que declarou a
inconstitucionalidade de lei estadual, que proibia o corte de serviços essenciais (neles incluído o
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de distribuição de energia elétrica), sob o "firme entendimento no sentido da impossibitidade de
interferência do Estado-membro, mediante a edição de /eis estaduais, nas relações
iurídico-contratuais entre Poder concedente federat e as empresas concessionárias,
especificamente no que tange a alterações das condições estiputadas em contrato de concessão
de serviços públicos, sob regime federaf' (ADl 3866, Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, Dje
16t09t2019).

E ainda "é igualmente por meio da legislação da pessoa potítica concedente que haverá
de ser definidos os termos da relação jurídica entre usuários e concessionárias de seruiço púbtjco
(art. 175, caput, e ll, da CF)". Dai porque as "competências para tegistar sobre energia etétrica e
para definir os Íermos da exploração do seruiço de seu fornecimento, inclusive sob regime de
concessão, cabem privativamente à união, nos termos dos arÍs. 21, xll,'b'; 22, lv e 175, da
Constituição" (ADl 4925, Min. Teori Zavascki, Dje 10/03/201S).

lnsurgindo-se contra o dispositÍvo mencionado deste PL, a CELESC Distribuição S/A se
manifestou no seguinte sentido (Processo-Referência scc 2409i 12021):

Destaca-se da propositura em exame, entretanto, que sua redação apresenta
vícios de inconstitucionalidade, especialmente quando aborda obrigações às
concessionárias de distribuição de energia elétrica, com o disposto no $5o
do aÉ. 24 do PL em debate.

(...)

Por Lei federal e por diretriz do proprio acionista majoritário, a Celesc D já destina
percentual de sua receíta operacional líquida em benefício a projetos de eficiência
energética e pesquisa de desenvolvimento (P&D), como o texto do pL propóe, em
atendimento à Lei 9991, de 2000, e tal como a Agência Reguladoradisciplinaem
suas Normas e Resoluções. Estes projetos contemplados são antecedidos,
obrigatoriamente, por editais e chamadas públicas que possibilitam a ampla
participação da sociedade.

cabe destacar ainda que a Resolução no 2 de 2021 da cNpE, como o próprio
enunciado define, estabelece orientações sobre pesquisa, desenvolvimento e
inovação no setor de energia no País, sem trazer obrigações ou novas regras
sobre a Lei 9991 de 2000.

Desta feita, a cada ciclo de abertura de financiamento de projetos de eficiência
energética e pesquisa e desenvolvimento, a participação social resta garantida,
sendo inteíramente possível a propositura de projetos que atendam aos interesses
da política almejada no PL em debate, sem que caiba exigência legal estadual,
que traga violações aos comandos constitucionais vigentes.

(...)

Diante do exposto, esta sociedade de economia mista conclui pela parcial
possibilidade de edição do Projeto de Lei em análise, que institui a Política
Estadual de Transição Energética Justa do Estado de Santa Catarina e cria o Polo
de Transição Energética, eis que, o texto em sua maior parte, náo viola as
competência constitucionalmente estabelecidas, ressalvada a sugestão de veto
ao Exmo Sr. Governador ao $5o do art. 34, que traz obrigações aos
concessionário de geração, transmissão e distribuição de energia elétrica,
cuja competência legislativa da matéria é exclusivamente da União Federal.
(grifou-se)

Dessa forma, ao trazer obrigações aos concessionários de geração, transmissão e
distribuição de energia elétrica não entabuladas entre o poder concedente (no caso, a União), o
$5o do art. 34, introduzido por emenda parlamentar, revela'se inconstitucional, por invadir
competência legislativa privativa do ente federal.
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Outro dispositivo, modificado por emenda parlamentar, que merece digressões sobre a
sua constitucionalidade formal, ê o caput do art. 42, bem como o acréscimo do seu parágrafo
único.

O PL original dispunha (antigo art. 37):

Art. 37 Aquele que utiliza recursos minerais deverá adquirir somente recursos
provenientes de atividades devidamente licenciadas pelo órgão ambiental
competente, sendo vedada a utilização de recursos minerais não licenciados, nos
termos da legislação em vigor.

A emenda parlamentar, por sua vez, modificou o caput e acrescentou o parágrafo único
(renumerando-se para arl. 42):

\rt. 42 Aquele que utiliza recursos minerais, para evitar a sua possível
responsabilizaçâo por eventuais danos ambientais, deverá adquirir somente
recursos provenientes de atividades devidamente licenciadas pelo órgão ambiental
competente, sendo vedada a utilização de recursos minerais de atividades não
licenciadas, nos termos da legislação em vigor (grifou-se)

Parágrafo único, A mera aquisição de recursos minerais provenientes de
empreendimentos minerários licenciados não é causa de responsabilizaçáo do
adquirente pela reparação de possíveis danos ambientais decorrentes da
implantação, operação e/ou fechamento das unidades mineíras, inclusive danos
ocorridos após o encerramento das atividades minerárias.

A técnica legislativa adotada no art. 42, ao dispor "para evitar a sua possível
responsabilização por eventuais danos ambientais", parece, salvo melhor juízo, adicionar uma
excludente de responsabilização ambiental, estreitando o sentido abrangente conferido ao instituto
da responsabilidade por dano ambiental, consagrada na Constituição Federat, na legislação
federal e reafirmada pela jurisprudência pacífica do STF.

Primeiramente, é cediço que, conforme o art. 24, Vlll, da CF/88, compete a União,
Estados e DF legislar concorrente sobre responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao
consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico. Ou seja,
na existência de normas gerais federais, compete aos Estados suplementarem a legislação
federal.

Nesta linha, a União adotou a teoria do risco integral para reger a responsabilidade civil
por danos ambientais, de natureza objetiva, previsto, genericamente, no art. g27 do Codigo Civit e,
especificamente, nos termos do art. 14, 51o, da Lei no 6.938/1981, recepcionado pelo art.22S, SS
20 e 30, da CF/88:

Art.225. Todos têm direito ao meío ambiente ecologicamente equilibrado, bem de
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vída, impondo-se ao poder
Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá- lo para as presentes e
futuras gerações.

(...)

$ 20 Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio
ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público
competente, na forma da lei.

$ 30 As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão
os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas,
independentemente da obrigaçâo de reparar os danos causados.

Art. 14 (...)

$ 1o Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste artigo, é o poluidor
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obrigado, independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os
danos causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados por sua atividade. O
Ministério Público da União e dos Estados terá legitimidade para propor ação de
responsabilidade civil e criminal, por danos causados ao meio ambiente

O objetivo da norma é garantir a reparação do dano, independentemente da verificação
de culpa, haja vista que a reparação do dano ao meio ambiente é direito fundamental indisponível,
já tendo sido reconhecido pelo STF, inclusive, a imprescritibilidade da pretensão de reparação civil
de dano ambiental (STF, Plenário, RE 654833, Rel. Alexandre de Moraes, julgado em
20to4t2o2o).

O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de Recurso Repetitivo, acolheu a teoria do
risco integral, nos seguintes termos:

Para fins do art. 543-C do Código de Processo Civil: a) a responsabilidade por
dano ambiental é objetiva, informada pela teoria do risco integral, sendo o nexo de
causalidade o fator aglutinante que permite que o risco se integre na unidade do
ato, sendo descabida a invocação, pela empresa responsável pelo dano
ambiental, de excludentes de responsabilidade civil para afastar sua
obrigação de indenizar (STJ, REsp 1374284lMG, Rel. Min. Luis Felipe Satomão,
j. 27 1081201 4) (grifou-se)

Em julgados mais recentes, o STJ assentou que a responsabilidade civil por danos
ambientais é objetiva e solidária, de todos os agentes que obtiveram proveito da atividade que
resultou no dano ambiental, "não com fundamento no Codigo de Defesa do Consumidor, mas peta
aplicação da teoria do risco integral ao poluidor-pagador prevista na legistação ambientat (art. 14,

$1o, da Lei 6.938/1981) combinado com o art. 942, do Codigo Civil'3.

Assim, pela legislação federal, o poluidor responde mesmo em caso de dano involuntário,
e não se exige previsibilidade ou má-fé de sua parte, pois é suficiente um enfoque causal material.
O empreendedor aceita as consequências de sua atividade de risco. Essa conclusão decorre
notadamente dos princípios da prevenção, da precaução, do poluidor-pagadol do
desenvolvimento sustentável e da equidade intergeracional.

Não são admitidas excludentes de responsabilidade, que seriam meras condições do
evento, tampouco a cláusula de não indenizar. A existência de uma atividade que possa gerar
risco para a saúde e o meio ambiente é suficiente para configuração da responsabilidade,
independentemente da licitude de seu exercício. A existência de licenciamento ambiental válido ou
a aquisição de recursos provenientes de atividades licenciadas não podem eximir o efetivo
causador da degradação ambiental do dever de reparação. A antijuridicidade é satisfeita com a
verificação do risco.

Uma vez comprovado o nexo de causalidade entre o evento e o dano, afigura-se
descabida a alegação de excludente de responsabilidadea. Por isso, já se decidiu, por exemplo,
que é irrelevante "qualquer indagação acerca de caso fortuito ou força maior, asslm como sobre a
boa ou má-fé do titular atual do bem imóvel ou móvel em que recaiu a degradação"s.

Ademais, é cediço que a obrigação civil de reparar o dano ambiental é do tipo propter
rem, porque, na verdade, a própria Lei no 6.938/1981, em seu art. 3o6, já define como poluidor todo

I STJ, Aglnt no AREsp 277 .167lMG, Rel. Min. Og Fernandes , i. 14/0312017
4 STJ,4" T., AgRg no AREsp 232.494/PR, Rel. Min. Marco Buzzi, j.20/10/2015, DJe 26/10/2015;4 T.,AgRgno
AREsp 258.2631PR, Rel. Min.Antonio Carlos Ferreira, j.12/03/2013,Dle20/03/2013;4 T., REsp 1346430/pR, Rel.
Min. Luis Felipe Salornão, j.18/10/2012, DJe 2l/ll/2012
s STJ,2o T., REsp 1644195/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 27/04/2017,DJe0g/0512017,
u Art. 3o Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por: (...) IV poluidor, a pessoa fïsica ou jurídica, de direito público
ou privado, responsável, direta ou indiretamente, por atividade causadora de degradação ambiental;

Página 10de19 www.pge.sc.qov.br2021.02.068696
Av. PreÍeito Osmar Cunha, 220,E.d. J.J. CupeÍino, Centro - 88015-100 - Florianópolis-SC - Fone: (48) 3664-7600

UJ
o
d,

1

P
ág

in
a 

41
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 M

S
V

/0
10

59
/2

02
2.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA

Ç

aquele que seja responsável pela degradação ambiental.

Veja-se que a União, no exercício de sua competência para legislar sobre normas gerais
em matéria de responsabilidade por danos ambientais, dispôs que qualquer um que polua, seja
ele um poluidor direto ou indireto, e ainda que tenha adquirido recursos provenientes de atividades
licenciadas, terá a obrigação de reparar o dano ambiental causado, adotando o princípio do
"poluidor-pagador". Logo, não podem os Estados, no exercício da competência suplementar,
disporem de forma contrária, restringindo o alcance da norma geral.

Por isso, entende-se que a expressão "para evitar a sua possive/ responsabilização por
eventuais danos ambientais", no sentido de adicionar uma cláusula excludente de
responsabilização, restringe o alcance amplo da norma geral, configurando uma
inconstitucionalidade formal orgânica.

O meio ambiente deve ser considerado patrimônio comum de toda a humanidade, para a
garantia de sua integral proteção, especialmente em relação às gerações futuras. para evitar essa
proteção, todas as condutas do Poder Público estatal devem estar direcionadas no sentido de
conferir a integração proteção legislativa interna e de adesão aos pactos e tratados internacionais
protetivos desse direito humano fundamentalde 3a geração.

Avançando na análise, cumpre perquirir sobre as emendas parlamentares que tratam de
matérias de iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, sendo oportuno Íazer
considerações ao poder de emendar. Essa prerrogativa, conferida ao parlamentar, decorre do fato
de que os parlamentares são membros do órgão que, de acordo com a doutrina tradicional,
constitui o direito novo, apresentando-se a emenda como reflexo desse poder de estabelecer novo
direito.

Com efeito, impedir emendas a um projeto de iniciativa do Chefe do Executivo implicaria
subtração de função primordial, qual seja, a legislativa, reduzindo o integrante da casa legislativa,
por conseguinte, a um simples ratificador da vontade do titular da iniciativa ou em simples votante.

Nesse díapasão, "a função do Legislativo nos projetos cuja iniciativa de propositura seja
exclusiva de algum orgão ou agente político não se resume a chancelar seu conteúdo original. O
debate, as modificações e as rejeições decorrenfes do processo tegistativo defluem do caráter
político da atividade" (ADl 2696, Rel. Min. Dias Toffoli, DJE 13.03.2017).

Manoel Gonçalves Ferreira FilhoT arremata:

Contra essa tese, mais uma vez insurgiram-se os congressistas, desrespeitando-a
e fazendo assim surgir litígios sobre o alcance do poder de emendar. O argumento
central em favor da possibilidade de que, podendo o congresso o mais, isto é,
rejeitar o projeto, deveria poder o menos, ou seja, modificá-lo, é evidente sofisma,
porque a essa alegação se pode opor com toda razâo que, não podendo o
congresso o mais - a apresentação do projeto - não poderia o menos - a
modificação do projeto.

A constítuição, todavia, preferiu seguir uma linha mais moderada e resolver
conciliatoriamente a questão, proibindo tão somente emendas que aumentem a
despesa prevista nos projetos decorrentes de iniciativa reservada. E o que deflui
do disposto no art. 63, I e ll.

A contrario sensu, pois, autorizou a apresentação de emendas a qualquer projeto
de lei oriundo de iniciativa reservada, desde que não resultem em aumento de
despesa prevista no projeto,

? ppnRBlRR FILHO, Manoel Gonçalves. Curso de direito constitucional/Manoel Gonçalvez Fereira Filho - 3g ed.
Rev. E atual - São Paulo: Saraiva, 2012,p. 156,
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Assim, quando a matéria objeto da emenda parlamentar se insere na competência
constitucional atribuída, com exclusividade, ao Chefe do Poder Executivo, toda cautela se faz
necessária para que, a título de emendar, não transforme o Legislativo no titular daquela iniciativa
que a Carta Magna reservou ao Executivo.

Nesta senda, insta esquadrinhar em que hipótese as emendas ao PL deflagrado pelo
Chefe do Executivo são válidas.

O ponto de partida é o texto constitucional, e de acordo com a manifestação do
constituinte não será admitido aumento de despesa prevista nos projetos de iniciativa exclusiva do
Presidente da República, ressalvado o disposto no art. 166, SS 30 e 40 (art. 63, l). Deste modo,
percebe-se que não existem restrições ao poder de emendar quando o projeto for oriundo do
Executivo, desde que não haja incremento de dispêndio.

A par da limitação expressa do poder de emendar, o Supremo Tribunal Federal (STF)
erigiu outra que "deve ser obseruada, por consequência lógica do sistema - a emenda deve
guardar pertinência temática com o projeto de iniciativa privativa, para prevenir a fraude a essa
mesma reserva"s. Nessa linha de intelecção, colhe-se do julgado:

As normas constitucionais de processo legislativo não impossibilitam, em regra, a
modificação por meio de emendas parlamentares, dos projetos de lei enviados
pelo chefe do Poder Executivo no exercício de sua iniciativa privativa. Essa
atribuição do Poder Legislativo brasileiro êsbarra, porém, em duas
limitações: a) a impossibilidade de o Parlamento veicular matérias diferentes
das versadas no projeto de lei, de modo a desfigurálo; b) a impossibilidade
de as emendas parlamentares aos projetos de lei de iniciativa do presidente
da República, ressalvado o disposto no $3o e no $4o do aÉ. í66, implicarem
aumento de despesa pública (inciso I do art.63 da cF) (ADl 3.114, rel. Min.
Ayres Britto, j. 24.08.2005, p. DJ 7.04.2006 = ADt 2.s83, ret. Min. carmen Lúcia, j.
1 
0-08.201 

1 ) (grifou-se)

Nessa senda, é possível visualizar que duas emendas parlamentares apresentadas
tratam de matéria reservada à iniciativa do Chefe do Poder Executivo: (y' a primeira emenda
aditiva, que instituiu o Comitê Administrativo de Acompanhamento da Execução do Plano de
Transição Justa do Polo de Transição Energética Justa do Sul do Estado de Santa Catarina (art.
16, inciso lll e arts. 28 a 30 do Autografo); e (ii) quarla emenda aditiva, que criou o Fundo
Estadual de Transição Energética Justa (FETEJ-SC) (arts. 38 e 39 do Autógrafo).

Deve-se, então, avaliar se essas emendas cumpriram as limitações que lhe são impostas
pela literatura jurídica. Nesse sentido:

O poder de emendar projetos de lei - que se reveste de natureza eminentemente
constitucional - qualifica-se como prerrogativa de ordem político-jurídica inerente
ao exercício da atividade legislativa. Essa prerrogativa institucional,
precisamente por não traduzir corolário do poder de iniciar o processo de
formação das leis, pode ser legitimamente exercida pelos membros do
Legislativo, ainda que se cuide de proposições constitucionalmente sujeitas
à cláusula de reserva de iniciativa (ADl 86s/MA, Rel. Min. celso de Melo),
desde que respeitadas as limitações estabelecidas na Constituição da República -as emendas parlamentares (a) não impoÉêm em aumento de despesa
prevista no projeto de lei, (b) guardem afinidade lógica (relação de
peÉinência) com a proposição originat (...) (ADl 1050/sc, Ret. Min. celso de
Mello, Tribunal Pleno, DJ 23.04.2004) (grifou-se).

Já de início, é preciso deixar consignado, no que tange à pertinência temática, que não

t MENDES, Gilmar Ferreira. Curso de direito constitucional / Gilmar Mendes, Paulo Gustavo Gonet Branco - l6 ed. -
São Paulo: Saraiva Educação, 2021,p.1043
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existe um conceito jurídico delimitado do que seja pertinente ou não ao tema
legislativa. A definição de afinidade lógica é construída na seara jurispruden
concreto.

cial, em cada caso

Porém, na visão desta subscritora, as duas emendas acima mencionadas não possuem
afinidade lógica com o Projeto de Lei apresentado originalmente pelo Chefe do Poder Executivo. A
primeira, por criar órgão não previsto originalmente (Comitê Administrativo de Acompanhamento
da Execução do Plano de Transição Justa do Polo de Transição); a segunda, por criar um fundo
especial não previsto originalmente, atribuindo novo encargo à SDE na gestão de seus recursos.
Violou-se, assim, a iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo.

Lei que verse sobre a criação e a estruturação de orgãos da administração pública e de
iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo (art.61, S1o, ll, "e", da CF e art.52, Vl, da
cE/sc).

Por sua vez, o art. 165, S5o, l, da CF/88 estabelece que a lei orçamentária anual
compreenderá "o orçamento fiscal referente aos Poderes da lJnião, seus fundos, órgãos e
entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas peto poder
Público".

Como se depreende da textualidade do dispositivo, o Constituinte admite a existência de
fundos no âmbito de cada Poder. Assim sendo, cada Poder (ou órgão autônomo, como o
Ministério Público) deve ser o responsável por gerir seus próprios fundos, como corolário da sua
autonomia administrativa e fi nanceira.

Como a gestão de fundos públicos implica interÍerência na organizaçâo administrativa, a
deflagração do processo legislativo destinado a instituir fundo é reservada a cada poder que
detém a iniciativa legislativa pa"a a criação dos órgãos responsáveis pela administração do fundo
e pelo atendimento das finalidades que motivaram a sua instituição.

Há de se ressaltar gue, em razão da natureza das funções que desempenha, o poder
Executivo é responsável pela gestão de maior parte dos fundos especiais. Logo, os fundos
administrados por órgãos ou entidades desse Poder, no âmbito do Estado de Santa Catarina,
devem, à luz do exposto, ser instituídos por lei de iniciativa do Governador do Estado.

Dito isso, verifica-se que a emenda parlamentar, ao acrescentar ao PL os artigos 38 e 39,
visa a instituir um fundo a ser gerido pela SDE, orgão do Poder Executivo, versando
inequivocamente sobre organizaçâo e funcionamento da Administração Pública, na medida em
que interfere diretamente nas atribuições daquela Secretaria de Estado, outorgando-lhe o dever
de gerir os recursos do fundo cuja criação é pretendida.

Como é cediço, a dicção dos arts.50, S2o, Vl e art.71,|V, ambos da CE/SC, impõeque
projetos de lei sobre organização e funcionamento da Administração Pública, no âmbito do poder
Executivo, só podem ter validade se instaurados pelo Governador do Estado, o que não foi o caso
deste dispositivo,

Nesse sentido:

Tratando-se de projeto de lei de iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo,
não pode o Poder Legislativo assinar-lhe prazo parc o exercício dessa prerrogativa
sua. Não havendo aumento de despesa, o Poder Legislativo pode emendar projeto
de iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo, mas esse poder não é
ilimitado, não se estendendo ele a emendas que não guardem estreita
peÉinência com o objeto do projeto encaminhado ao Legislativo pelo
Executivo e que digam respeito a matéria que também é da iniciativa
privativa daquela autoridade. (ADl s46, rel. min. Moreira Alves, julgamento em
11-3-1999, Plenário, DJ de 144-2000.) No mesmo sentído: ADI 2.30s, rel. min.
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Cezar Peluso, julgamento em 30-6-20í1, Plenário, DJE de S-B-2011.

EMENTA AÇÃO DTRETA DE |NCONST|TUCIONAL|DADE. ART. 30 DA LEt No
15.21512010 DO ESTADO DE SANTA CATARINA. CONCESSAO DE
GRATIFICAçÃO A SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS. DISPOSITIVO
INCLUIDO POR EMENDA PARLAMENTAR EM PROJETO DE CONVERSÃO DE
MEDIDA PROVISORIA. MATÉRIA DE INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO
PODER EXECUTIVO. SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS.
REMUNERAçÃO. AUMENTO DA DESPESA PREVISTA. VEDAçÃO. MATÉRIA
ESTRANHA AO OBJETO ORIGINAL DA MEDTDA PROVISORIA SUBMETIDA A
CONVERSÃO. INOBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGISLATIVO.
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. VíCIO DE INICIATIVA. ARTS. 2", 61, S
1o, il, 'A" E 'C", 62 E 63, l, DA CONST|TUIçÃO DA REPUBL|CA.
PRECEDENTES. 1. Segundo a jurisprudência reiterada desta Suprema Corte,
embora o poder de apresentar emendas alcance matérias de iniciativa privativa do
Chefe do Poder Executivo, são inconstitucionais as alterações assim efetuadas
quando resultem em aumento de despesa, ante a expressa vedação contida no
art. 63, l, da Constituição da República, bem como quando desprovidas de
pertinência material com o objeto original da iniciativa normativa submetida a
cláusula de reserva. Precedentes. 2. lnconstitucionalidade formal do art. 30 da Lei
no 15.21512010 do Estado de Santa Catarina, por vício de iniciativa. Ação direta de
inconstitucionalidade julgada procedente. (sTF - Pleno - ADln no 4433/sc, Rel.
Min. Rosa Webet julgado em 18106120'Í5. DJe-198, Publicação 0211012015. Fonte:
sítio do srF. lnformações disponíveis em: , acesso em2s de out. 20i5 (grifou-se)

Portanto, entende-se que as emendas parlamentares que criaram o Comitê
Administrativo de Acompanhamento da Execução do Plano de Transição Justa (arts. 28 a 30 do
Autógrafo) e o Fundo Estadual de Transição Energética Justa (FETEJ-SC) (arts. 38 e 39 do
Autografo) não guardam pertinência temática e afinidade lógica como PL originalmente proposto
pelo Chefe do Poder Executivo, motivo pelo qual são inconstitucionais sob o ponto de vista formal.

Conforme já manifestado anteriormente, a questão da pertinência temática não possui
definição objetiva capaz de cravar o que seja ou não pertinente ao tema central das proposições
legislativas. lsso pode causar certas dúvidas a respeito do assunto.

No entanto, ainda que o intérprete visualize certa pertinência temática e afinidade lógica
das emendas parlamentares apresentadas com o PL original, tais emendas não passam pelo crivo
da constitucionalidade material, conforme se demonstrará.

Com efeito, a primeira emenda aditiva, que introduziu o inciso lll ao art. 16 e os arts. 28 a
30 do Autógrafo, cria um Comitê Administrativo de Acompanhamento da Execução do plano de
Transição Justa do Polo de Transição Energética Justa do Sul do Estado de Santa Catarina,
estipulando as suas finalidades/atribuições, bem como a composição de seus membros, dentre os
quais menciona um representante da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico
Sustentável (SDE), que o presidirá (art.28 e 29).

Além disso, referida emenda atribui ao Governo do Estado a prestação de apoio
administrativo para a execução do trabalho realizado pelo Comitê Administrativo (art. 30).

Já a quarta emenda aditiva, criou o Fundo Estadual de Transição Energética Justa
(FETEJ-SC) (arts. 38 e 39 do Autógrafo), vinculando-o à Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Econômico Sustentável (SDE).

Entende-se que essas emendas parlamentares interferiram na organização e no
funcionamento da Administração Pública, invadindo esfera de atuação propria do Executivo,
fulminando a reserva de administração. Explica-se. Segundo Rafael Carvalho Rezendee, há duas

n OLIVEIRA, Rafael Carvalho Rezende. Curso de Direito Administrativo. Método. Edição do Kindle.
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espécies de reserva da administração: uma gerale outra específìca. A primeira, associada à ideia
de separação dos poderes, pauta-se na vedação às invasões de um Poder no núcleo essencial
das funções típicas de outro. Decorre da reserva geral a proibição, voltada ao Legistativo e ao
Judiciário, para que esses Poderes, a pretexto de atuar no âmbito de suas funções típicas, não
adentrem no campo da função administrativa, notadamente no mérito administrativo.

Por sua vez, a reserva especÍfica de administração configura-se quando o ordenamento
jurídico - sobretudo, a Constituição - destacar determinada matéria da seara do parlamento,
atribuindo a competência para normatizá-las exclusivamente ao Poder Executivo.

Por meio dessa reserva, é defeso ao Poder Legislativo (ou quem exerça atipicamente a
função legislativa) invadir o campo da execução da lei, próprio da Administração pública. Em
outras palavras, não é possível, a pretexto de se exercer a função legislativa, a invasão do espaço
da função administrativa, seja pela utilização desnecessária e abusiva de leis de efeitos concretos
ou de leis de caráter específico (afastando-se do caráter geral e abstrato dos atos legislativos),
seja pela regulamentação legal exacerbadamente minuciosa nos campos em que se requer maior
margem de atuação da Administração - por atos abstratos ou mesmo concretos.

O tema já foi enfrentado em acórdão proferido pelo Tribunalde Justiça do Estado de São
Paulo (TJSP):

Ação Direta de lnconstitucionalidade. Art. 5o da Lei no 10.216t20í9 do Município
de santo André. Ato normativo (aÉ. so) oriundo de emenda parlamentar, quê
alterou projeto de leide iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo. Leí
Municipal que instituiu o conselho Municipal de promoção da lgualdade
Racial. Emenda parlamentar que determinou a quantidade e os representantes do
Poder Público Municipal no referido Conselho, fixando 04 representantes do Poder
Executivo e 01 representante do Poder Legislativo. Alegação de abuso do poder
de emenda parlamentar. Ocorrência. Emenda parlamentar que, não obstante
guarde pertinência temática com o projeto de lei encaminhado pelo poder
Executivo e não evidencie aumento de despesa, afastando a alegação de
inconstitucionalidade formal da norma, invade a competência exclusiva do
chefe do Poder Executivo para tratar sobre questão de gestão
administrativa, evidenciando-se, assim, a inconstitucionalidade material da
norma (...) Ação julgada parcialmente procedente (ADl
2096643-88.2020.8.26.0000, TJSP, orgão Especial, Relatora cristina Zucchi, j.
03t02t2021).

Veja-se que as emendas parlamentares versam inequivocamente sobre a organização e
o funcionamento da Administração Pública, na medida em que interferem diretamente nas
atribuições da SDE, outorgando-lhe a presidência e a gestão de um Comitê Administrativo, bem
como o dever de gerir os recursos do Íundo cuja criação se pretende.

Assim, entende-se que as emendas violam o princípio da separação dos poderes, por
adentrarem em matéria reservada à Administração pública10.

Além disso, no que tange à criação do fundo especial, é preciso tecer atguns comentários
sobre a sua constitucionalÍdade.

Com efeito, na dicção do art. 167, lX, da CF/8811, a instituição de fundos requer
autorização legislativa. Exige-se lei ordinária, já que o te)do constitucional não especifica a
espécie legislativa.

ro CESC: "Art.71 São atribuições privativas do Govemador do Estado (...) ry-dispor, mediante decreto, sobre: a)
organização e funcionamento da administração estadual, quando não implicar aumento de despesa nem a criação ou
extinção de órgãos públicos

't Att. 167. São vedados: (...0 IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa
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A disciplina atinente às condições para a instituição e o Íuncionamento do fundo, por sua
vez, se dá por complementar (art. 165, S9o, da CF/88í2).

A Lei no 4.32011964 institui normas gerais de direito financeiro e foi recepcionada como lei
complementar pela atual Constituição Federall3. Nos termos do art. 71 da referida legislação
"Constitui fundo especial o produto de receitas especificadas que por tei se vinculam à reatização
de determinados obietos ou seruiços, facultada a adoção de normas peculiares de aplicação".

Cuida-se, em suma, de um conjunto de recursos financeiros, sem personalidade jurídica,
vinculado por lei (ou pela Constituição) ao atendimento de determinada ação estatal,
excepcionando o princípio da unidade da tesouraria.

Sobre os fundos especiais, leciona Heleno Taveira Torresla:

(...) os fundos especiais são instrumentos financeiros próprios do Estado Social,
como modo especial de financiamento de determinadas despesas públicas, cuja
criação presta-se para distribuir recursos em domínios previamente determinados,
sempre segundo disposição legal, conforme a peculiaridade das necessidades
públicas.

A criação indiscriminada de fundos especiais é objeto de diversas críticas por parcela da
doutrina. Uma delas refere-se a um possível engessamento do orçamento público, já que as
receitas do fundo são aprioristicamente afetadas a certas Íinalidades. Essa afetação prévia reduz
a margem dos Poderes Executivo e Legislativo de definir, em cada exercício financeiro, quais
necessidades públicas são prioritariamente atendidas pelo orçamento.

Outra crítica diz respeito ao risco de as receitas afetadas ao fundo serem destinadas a
finalidades genéricas, o que pode acarretar o esvaziamento do princípio da especialidade
orçamentária. Referido princípio visa à identificação precisa e especÍfica das despesas
estabelecidas na lei orçamentária, de modo a viabilizar a fiscalização e o controle da execução do
orçamento. E o que explica Kiyoshi Haradals:

(...) o fundo representa sério obstáculo ao efetivo exercício pelo Legislativo do seu
poder de fiscalizar e controlar a execução orçamentária, por esvaziar o princípio
da especialidade, segundo o qual são díscriminados no orçamento anual os
créditos cabentes a cada órgão estabelecendo o prazo parc a efetivação das
despesas.

Atento a essas críticas, o Constituinte Reformador incluiu, pela Emenda Constitucional no
10912021, o inciso XIV no arl. 167. Com a inovação, a CF/88 passou a vedar a criação de fundo
se os objetivos deste puderem ser atingidos mediante a vinculação de receitas orçamentárias ou
mediante a mera execução do orçamento. Eis o teor do novel dispositivo constitucional:

Art. 167 São vedados

r? Art. 165 (...) $9" Cabe à lei complementar (...) II - estabeleçer normas de gestão financeira e patrimonial da
administração direta e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento dos fundos.
13 Consoante decidiu o STF: "A exigência de prévia lei complementar estabelecendo condições gerais para instituição
de fundos, como exige o art. 165, $9o, II, da Constituição, esta suprida pela Lei n" 4.320, de 17.03.64, recepcionada,
pela Constituição, com status de lei complementar; embora a Constituição não se refira aos fundos especiais, estão eles
disciplinados nos arts. 71 a 74 desta Lei, que se aplica à espécie (...) (ADI 1726 }úC, Relator MAUúCIO CORREA,
Tribunal Pleno,julgado em 16/09/1998, Dj 30-04-2004)
ro TORRES, Heleno Taveira. Fundos Especiais para Prestação de Serviços Públicos e os Limites da Competência
Reservada ern Matéria Financeira. In: PIRES, Adilson Rodrigues; TORRES, Heleno Tâveira. princípios de Direito
Financeiro e Tributário - Estudos em Homenagem ao Professor Ricardo Lobo Torres. Rio de Janeiro: Renovar, 2006, p.
35-6r
r5 HARADA, Kiyoshi. Direito Financeiro e Tributário. 28 ed. São paulo: Atlas, 2019, p. l3l
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(...)

XIV - a criação de fundo público, quando seus objetivos puderem ser alcançados
mediante a vinculação de receitas orçamentárias específicas ou mediante a
execução direta por programação orçamentária e financeira de órgão ou entidade
da administração pública.

No presente caso, a emenda parlamentar não justificou a necessidade de criação do
fundo. Ou seja, não houve comprovação da impossibilidade de que os objetivos da política
Estadual de Transição Energética pudessem ser alcançados mediante a vinculação de receitas
orçamentárias específicas ou mediante a execução direta por programação orçamentária e
financeira do órgão ou entidade da administração pública, motivo pelo qual entende-se que a
instituição do Fundo Estadual de Transição Energética Justa, por emenda parlamentar, é
materialmente inconstitucional, por ferir o ari. j67, XIV da CF/BB.

Além disso, o inciso ll do $2o do art. 38 (incluído pela emenda parlamentar que criou o
fundo especial) dispõe que o fundo será constituído por recursos provenientes de "devolução
voluntária de recursos financeiros oriundos da participação dos Poderes Legistativo e Judiciário,
do Ministério Público do Estado de Santa Catarina e do Tribunat de Contas do EsÍado na Receita
Líquida Disponível não utilizada e restituída ao poder Executivo,'.

Ocorre que a origem de tais recursos é formada, em grande parte, por receitas
provenientes da arrecadação de impostos. Desse modo, o dispositivo em comento acarreta, por
via transversa, a afetação do fundo de receitas públicas cuja destinação é vedada, nos termos do
art. 167, lV da CF/88:

Art. 167. São vedados:

(..)

lV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a
repartição do produto da arrecadação dos imposto a que se referem os arts. 158 e
159, a destinação de recursos para ações e serviços públicos de saúde, para
manutenção e desenvolvimento do ensino e para a realizaçâo de atividades da
administração tributária, como determinado, respectivamente, pelos arts. 1gg, S2o,
212 e 37 XXll, e a prestação de garantias às operações de crédito por antecipação
de receita, previstas no art. 165, S8o, bem como o disposto no $4o deste artigo;

E que a receita de impostos, uma vez entregue pelo Poder Executivo aos demais
poderes e órgãos autônomos, na forma de duodécimos (art. 168, CF/8816;, não perde anatureza
tributária, caso lhe seja dada outra destinação.

Forte nessas premissas, em situação análoga à examinada, no julgamento da ADI 6045,
o STF declarou a inconstitucionalidade de norma estadual que destinava a fundo estadual os
superavits financeiros do orçamento do Poder Judiciário. O acórdão foi assim ementado:

oRçAMENTO - SUPERAV|T - INCORPORAçÃO - CONTA UNTCA DO
TESouRo. Na forma do artigo 43, inciso l, g1o, da Lei no 4,32011964, eventual
superávit apurado ao final do exercício financeiro há de ser incorporado à conta
única do Tesouro, viabilizando aos Poderes Executivo, responsável pela
contabilidade das receitas, e Legislativo a definição do orçamento estadual,
observado o princípio da separação dos poderes - artigo 20 da constituição
Federal.

RECEITA - VINCULAÇÃO - FUNDO ESPECIAL - INCONSTITUCIONALIDADE.

16 Art' 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os créditos suplementares e
especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativos e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria pública,
ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em duodécimos, na forma da lei cornplementar a que se refere o art. 165,
$9"
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Conflita com a Constituição Federal norma a direcionar, a fundo voltado ao
pagamento de despesas do Judiciário, em caráter automático e compulsório, saldo
orçamentário positivo, considerada a vedação à "vinculação de receita de
impostos a órgão, fundo ou despesa" - artigos 20 e 167, inciso lV da Lei Maior
(ADl 6045, Relato(a): MARco AURELto, Tribunat pteno, jutgado em22t06t2020,
PROCESSO ELETRÔN|CO DJe-179, D|VULc 16-07-2020 pUBLtC 17-07-2020).

Sobre o assunto, vale mencionar que o Constituinte Reformador, por meio da Emenda
Constitucional no 10912021, conferiu maior segurança ao têma, ao inserir os SS 10 e 20 no art. 168
da CF/88. Eis o conteúdo dos dispositivos:

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos
os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes
Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão
entregues até o dia 20 de cada mês, em duodécimos, na forma da lei
complementar a quê se refere o art, 165, $ 9o.

S 1o E vedada a transferência a fundos de recursos financeiros oriundos de
repasses duodecimais.

S 2o O saldo financeiro decorrente dos recursos entregues na forma do caput
deste artigo deve ser restituído ao caixa único do Tesouro do ente federativo, ou
terá seu valor deduzido das primeiras parcelas duodecimais do exercício seguinte

No $1o, veiculou-se uma regra específica que proíbe a transferência a fundos de recursos
financeiros oriundos de repasses de duodécimos, em harmonia com o citado entendimento do
STF.

O S2o, por sua vez, passou a disciplinar expressamente a destinação de eventual
resultado superavitário do orçamento dos demais poderes e órgãos autônomos, não dando
margem a que tais valores sejam transferidos a fundos. Como se percebe da leitura do preceito, o
saldo serâ (i) restituído à conta única do tesouro; ou (ii) deduzido das parcetas entregues no ano
seguinte.

De fato, o inciso ll do $2o do art. 38 do Autógrafo não está em consonância com as
mencionadas inovações constitucionais.

Sobre o assunto, já houve manifestação desta COJUR/PGE em igual sentido:

Ementa: Diligência ALESC. Projeto de Lei no 113.912019, de iniciativa parlamentar,
que "lnstitui o Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais". 1.
lnconstitucionalidade formal subjetiva. Criação de fundo com interferências nas
atribuições da SlE. lniciativa privativa do Governador do Estado. Violação dos arts.
50, S 20, Vl e 71, lV ambos da CESC. 2. lnconstitucionalidade materiat de
alguns dispositivos. 2.1. Vinculação de receitas provenientes da arrecadação de
IPVA. lncompatibilidade com o art. 167, lV da CRFB . 2.2. Vincutação de receitas
provenientes da arrecadação de multas de trânsito. Competência privativa da
união para legislar sobre trânsito (CRFB, arl. 22, Xl). Existência de regra na
legislação nacional dispondo sobre a destinação do montante arrecadado a título
de multas de trânsito (art. 320 da Lei no 9.503/1997 - código de Trânsito
Brasileiro). 2.3. vinculação de receitas provenientes da devolução de
superavits do orçamento dos demais poderes e órgãos autônomos.
Gontrariedade ao disposto nos aÉs. í67, lv e i68, $$ ío e 20, ambos da GRFB
(Parecer no 481 12021 -PGE) (grifou-se)

Feitas essas considerações, entende-se que também o inciso ll do $2o do art. 3g do
Autógrafo do Projeto de Lei é inconstitucional, porviolaçãoaosarts. 167, lVeart. 169, SS 10e20,
ambos da CFl88.
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CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, opina-se pelo veto:

a) do inciso lll do art. 16 e dos arts. 28, 29 e 30 do Autógrafo, acrescidos por emenda
parlamentar, por inconstitucionalidade formal (ausência de pertinência temática) e
inconstitucionalidade material (invasão na esfera de reserva de adminÍstração, ferindo princípio da
separação dos poderes);

b) do S5o do art. 34 do Autógrafo, acrescido por emenda parlamentar, por
inconstitucionalidade formal orgânica (invasão de competência privativa da União para legislar
sobre energia, bem como para explorar os serviços e instalações de energia elétrica e o
aproveitamento energético dos cursos de água (art. 22,IV e art. 2i, xll, b, da CF/88);

c) dos arts. 38 e 39 do Autógrafo, acrescidos por emenda parlamentar, por
inconstitucionalidade formal (ausência de pertinência temática) e inconstitucionalidade material
(invasão na esfera de reserva de administração, ferindo o princípio da separação dos poderes; por
contrariedade aos arts. 167, lV e XIV e art. 168, S$ 1o e 20, da CF/8B);

d) do art. 42 do Autógrafo, modificado por emenda parlamentar, por
inconstitucionalidade formal orgânica (por dispor, contrariamente, ao que estabelece as normas
gerais da União sobre o tema de responsabilidade civil ambiental). Por consequência logica,
opina-se o veto do seu parágrafo único, também introduzido pela emenda parlamentar, por
perder o sentido a sua permanência no texto legal.

É o parecer.

LETICIA ARANTES SILVA

Procuradora do Estado
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Fls

DESPACHO

Referência: SCC 241 4212021

Assunto: Consulta sobre autógrafo no Projeto de Lei n.27012021

Origem: Casa Civil(CC)

lnteressado: Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina (ALESc)

De acordo com o parecer retro exarado pela Procuradora do Estado, Dra.Letícia
Arantes Silva, cuja ementa foiassim formulada:

Ementa: Autógrafo. Projeto de Lei no 270/2021, de origem governamentat, que
"lnstitui a Política Estadual de Transição Energética Justa e o polo de Transição
Energética Justa do Sul do Estado de Santa Catarina e estabetece outras
providências". Emenda Parlamentar Substitutiva Global. 1. Análise das limitações
expressas e jurisprudenciais em matéria de iniciativa reseruada ao Chefe do
Poder Executivo (aumento de despesa e peftinência temática). Ausência de
peftinência temática. 2. lnconstítucionalidade format orgânica de alguns
dispositivos. 2.1. lnvasão de competência privativa da llnião para tegislar sobre
energia. Aft. 22, lV e art.21, Xll, b, da CF/88.2.2. Disposição contrária ao que
estabelecem as normas gerais da União sobre o tema de responsabitidade civit.
Att. 24, VIll e art.225, SS 20 e 30, da CF/88 e aft. 14, da Lei no 6.938/1981). 3.
lnconstitucionalidade material de alguns dispositivos. 3.1 tnvasão na esfera de
reserua de administração, ferindo princÍpio da separação dos poderes. 3.1.
Contrariedade aos arÍs. 167, lV e XIV e art. 168,$$ íoe 2o, da CF/88. Sugesfão
de veto parcial ao Autógrafo de Projeto de Lei.

À consideração superior.

Florianópolis, data da assinatura digital

ALINE CLEUSA DE SOUZA

Procuradora-Chefe da Gonsultoria Jurídica
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DESPACHO

Referência: SCC 2414212021

Assunto: AutÓgrafo. Projeto de Lei no 27012021, de origem governamental, que "tnstitui a política
Estadual de Transição Energética Justa e o Polo de Transição Energética Justa do Suldo Estado
de Santa Catarina e estabelece outras providências". Emenda Parlamentar Substitutiva Global. 1.
Análise das limitações expressas e jurisprudenciais em matéria de iniciativa reservada ao Chefe
do Poder Executivo (aumento de despesa e pertinêncÍa temátÍca). Ausência de pertinência
temática. 2. lnconstitucionalidade formal orgânica de alguns dispositivos. 2.1. lnvasão de
competência privativa da União para legislar sobre energia. Ar1.22,lV e art. 21, Xll, b, da CF/88.
2.2. Disposição contrária ao que estabelecem as normas gerais da União sobre o tema de
responsabilidade civil. Art. 24, Vlll e arl. 225, SS 2o e 3o, da CF/88 e arl. 14, da Lei no 6.g38/1g81).
3. lnconstitucionalidade material de alguns dispositivos. 3.1 lnvasão na esfera de reserva de
administração, ferindo princípio da separação dos poderes.3.1. Contrariedadeaosarts. 167, lVe
XIV e art. 168, SS 1o e 20, da CF/88. Sugestão de veto parcial ao Autógrafo de Projeto de Lei.

Origem: Casa Civil (CC)

lnteressado: Assembleia Legislativa de Santa Catarina (ALESC)

1. Aprovo o Parecer no712022-PGE da lavra da Procuradora do Estado, Dra. Leticia
Arantes Silva, referendado pela Dra. Aline Cleusa de Souza, Procuradora-Chefe da Consultoria
Jurídica.

2. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Assuntos Legislativos (DIAL).

Florianópolis, data da assinatura digital

SERGIO LAGUNA PEREIRA

Procurador-Geral do Estado, designadol

í Ato no 269012021 , DOE no 21.676, de 28t12t2021.
Lei Complementar no 317, de 30 de dezembro de 2005:
Art. 9o Compete ao Procurador-Geral Adjunto para Assuntos JurÍdicos:
| - substituir o Procurador-Geral do Estado nos seus impedimentos e afastamentos eventuais;
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Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/0712018 - 15:07:26 e válido até 1g/07/2118 - 15:07:26.
(Assinatura do sistema)

Para veriÍicar a autenticidade desta cópia, acesse o link https:/iportal.sqpe.sea.sc.qov b r/po rtal -exte rno/co nÍe re nc i a-
documento/U0N DXzEwM DY4XzAwMD t0MTQyXz l0MTUSXzlwMjFÍRzU0S0g2OEM= ou o site
https://portal . s g pe. sea. sc. gov. brlportal -externo e informe o processo SCC 0002414A2021e o codigo GS4KH68C
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conÍerência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

DESPACHO

Autos do processo no SCC 2409112021
Autógrafo do PL no 27012021

Sanciono o autógrafo do Projeto de Lei no 27012021, que "lnstitui a Política Estadual de
Transição Energética Justa e o Polo de Transição Energética Justa do Sul do Estado de
Santa Catarina e estabelece outras providências", vetando, contudo, o inciso lll do caputdo art. 16,
oart.28,oarl.29,oart.30,oS5odoart.34,oart.38,oart.39eoarl.42,porserem
inconstitucionais.

Florianópolis, 5 de janeiro de 2022

CARLOS MOISÉS DA SILVA
Governador do Estado

Dospacho ds v€to parcialPL_270-2|.

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 401, no 4.600, km 15 - Saco Grande - CEp 88032-000 - Florianópotis - SC
Fone: (48) 3665-2000
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ìt
sgpê Assinaturas do documento

Codigo para verificação: 4A93TU0D

Este documento Íoi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

d CARLOS tttOtSÉS DA STLVA (CpF: 625.XXX.849-XX) em 05/01/2022 às 19:08:57
Emitido por: "sGP-e", emitido em 1110112019 - 12:27:23 e válido até 111o112119 - 12:27:23.
(Assinatura do sistema)

Para veriÍicar a autenticidade desta cópia, acesse
documento/U0N DXzEwMDY4XzAwMDt0M DkxXz

o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov. brlportal-externo/conÍerencia-
l0MTA4XzlwMjFÍNEE5M1 RVMEQ= ou o site

https://portal. sgpe.sea.sc.gov. brlportal-externo e informe o processo SCC 0002409112021e o código 4A93TUOD
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conÍerência

P
ág

in
a 

57
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 M

S
V

/0
10

59
/2

02
2.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.


